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No dia I '  de março proximo 
indouro, o Brasil levará ás ui- 

nis, pela maioria das suas for- 
çU eleitoraes, os nomes escolhi
do! pela Convenção Nacional, 
j>ira es altos cargos de Prcsl 
dente e Vlce-presidenlc da Re
publica, no quadriennlo 1926 — 
1930.

Fm tempo, a Parahyba ex
pressou as suas preferências, 
indicando para aquellcs postos, 
na grande assembléa política 
realizada na Capital Federal, re- 
ipectlvamente os sis. drs. W as
hington Luiz Pereira dc Souza 
t Fernando de Mello Vianna, 
tmbos sobejamente conhecidos, 
dentro c fóra do paiz, pela no
tável influencia que vêm tendo 
aos destinos de duas das mais 
importantes unidades da Fede
ração. Os precedentes honrosos 
dos dois notáveis estadistas ex
plicam plenamente o acerto da 
escolha e trazem, a todos que 
acompanham, com .interesse e 
arlnho, a vida polftlco-admlnls- 
traliva do Brasil, a confiança 
mais decidida nos seus futuros 
dirigentes.

0 dr. Washington L u iz  6 um 
exemplo de homem publico ex
perimentado nos mais alto6 pos
tos admlnistratlvo-politicos do 
Eslado, que tão honrosamente 
representa no Senado Federal e 
um trabalhador incansável cu
ias energias não sc quebrantam 
deante do avantajado da tareia, 
que tem de realizar.

Feito nessa escola de trabalho 
que é o Estado dc S. Paulo e 
conhecendo a fundo as necessi
dades administrativas do Bra
sil, s. exc. inspira, pela segu-

lança c firmeza das suas alti
tudes, pela justeza c ponderação 
dos seus actos, a mais legitima 
confiança nos que almejam a 

'continuidade do nosso progresso, 
o restabelecimento da ordem sem 
quebra de dignidade nacional e 
o cngrandeclmento do Brasil.

O dr. Mello Vianna, seu digno 
companheiro dc chapa, tem-se re
velado um político c administra
dor de altas virtudes, realizando 
no glorioso Estado de Minas 
Oeraes um govêrno fecundo e 
modelar, em que se casa com o 
arrojo das Iniciativas proveito
sas a limpide/ dos princípios 
democráticos.

Por tudo isto recommcnda- 
mos ao eleitorado parahybano, 
em geral, c aos nossos correli
gionários, cm particular, os no
mes dos dois illustrcs estadistas, 
encarecendo, na realização do 
pleito a que devemos concorrer, 
com decisão e cnthuslasmo, a 
Identificação dc todos, nesse an- 
ceio conimuin por que se pos
sam effectívar os desígnios su
periores do nosso caro Brasil.

Para Presidente da Republica: 
dr. U a s lilu g to n  Luiz, 
P e r e ir o  d ©  S o n z n .

Para V ice-P re s id en te : «Ir 
F c r i i o n d o  d ©  ííe llo  V I -  

j o o n n

Parahyba, 10 -  2 1922.

S O L O N  B A R B O SA  D E  LUCENA. 

IG N A C IO  E V A R IS T O  M O N T E IR O .

I J O A o  B A P T IS T A  A LV ES PE Q U E N O .

D E M O C R IT O  D E  A LM EID A .

Acíos officiaes
0  sr. p residen te  d o  E s ta d o  a s s lg n o u  

os seguintes ac to s  o f f lc la e s :
Portarias. — E x o n e ra n d o , a  p e d id o , 

d. Hcrundlna P e r rc ira  d a  C o s ta  d o  
u r jo  de ad ju n c ta  e ífe c tlv a  d a  c a d e i
ra elementar d o  6exo  fe m in in o  dR c i
dade de Aifigôa G r a n d e ;

concedendo t r ê s  m c z e s  d c  l ic en ça , 
cm vista d o s  a tte s tad o B  m é d ic o s  cx - 
bioldoB, ao  d d a d a o  J o s é  d e  S o u z a  
Medeiros, d lrcc to r  g e ra l d a  S e c re ta r ia  
de Estado, em  p ro ro g a ç fio  d a  q u e  s e  
K hi gosando com  d ire i to  á  p e rc c p -  
Cio d i  m etade d o  o rd e n a d o ,  p a ra  trn -  
u aen to  dc su a  s a u d e  o n d e  lh e  c o n 
vier,

ncn.eando d. S e v e r in a  C a v a lc a n ti  
Chaves para re g e r , e lfe c tiv u r rc n te ,  a 
cedelfk mista ru d im e n ta r  d o  p o v o a d o  
Mstsracs, d o  m u n lc ip lu  d c  M am an - 
go»pc
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felerto de trab a lh o »  in te rc f  a a n tc s  e 
"te,,t in b fim çA . e s tá  o  n . 528 <li 
«Monitor M ercan til» , re v is t*  d c  e c o 
nomia e finanças c o i ta d a  n o  R io  d e  
farelro, que aca b a  d e  n o s  < hCRar á» 
roâoi.

Abrea-a um  bem  la n ç a d o  a r t ig o  s o b  
o titulo dc «A n o s s a  » J tu açáo  f in a n 
ceira*. seg u id o  d e  o u t r o s  ta m b é m  m e
recedores d a  le itu ra  d e  todos» a q u e l-  
1<» que vlvcrn d o  c o m m e rc lo  e  d a  
Industria.

“Haiti" P a io s -R io -B u e n o s  
A ires

Vencendo a u l t i m o  e t a 
pa  J U o n tc o lr té o - ilu e n o »
A ir  eu, o  %íP I u h  ( J l t r a "  
t e r m in o u ,  a n l e - f t o n -  

te n i, o a u dac toM O  
“ r a i d *'

Desde a n te -h o n te in  q u e  a  c a p i ta l  d a  
Argentina a s s is te  a c o n tin u a »  e  m e 
recidas m an ife s ta ç õ e s , d c  c n th u s la s m o  
c orgulho, tr ib u ta d a »  a o  c a p i tã o  Ra- 
tnon F ranco  c  s e u s  In tré p id o »  c o m p a 
nheiros, h e ro ic o s  r e a l l s a d o r e s  d o  rald 
aereo malt» e m o c io n a n te  e  s e g u ro ,  q u e  
se reallsou  a in d a .

Desde a  p r im e ira  e ta p a  d e  P a io s  a 
Las Pa lm as, n a s  C a n a r la s ,  q u e  vêm  
o» destem idos a v ia d o re s  d e m o n s t r a n 
do coragem  c p re c is ã o  n o s  e s tu d o s  
do plano g e ra l d a  te n ta tiv a ,  q u e  a c a 
bam de tra n s fo rm a r  em  re a l id a d e .

Pôde a ff lrm ar-se , m e sm o , q u e  e s te  
e o p rim eiro  v ô o  fe ito  em  c o n d lc ç õ c s  
taes a d e m o n s tra r  a  p e r fe ita  c x c q u l-

b l l ld a d c  d e  u m a  lin h a  a rc a  tra n sa -  
t la n tlc a . E m  n e n h u m a  d a s  p a r te s  d o  
lo n g o  p e rc u r s o ,  m o s tro u  o « P lu s  U l
tra*  d u v id a  s o b r e  a  s e g u ra n ç a  d o  p la 
n o  tra ç a d o .

A e ta p a  P o r to  d a  P ra la -F c ru a n d o  
d c  N o ro n h a ,  a  m a is  d lf f ld l ,  c e r ta m e n - 
tc ,  p e la  d is ta n c ia  a  v e n c e r , s o b  co m 
p le x a s  c o n d iç õ e s  m c tc o ro lo g ic a s , fê l-a  
o  «PIub U ltra*  c o m  re la tiv a  fac ilid ad e .

A s e n th u s la s t lc a s  m a n ife s ta ç õ e s  com  
q u e  fô ram  re c e b id o s  cm  R ecife , R io 
d c  J a n e iro  e M o n tiv ld é o  o s  av ia d o 
r e s  h e s p a n h ó e s ,  c u lm in a ra m  cm  B ue
n o s  A ire s ,  o n d e  u m a  m u ltid ã o  s u p e 
r io r  a  200.000 p e s s ô a s  fe z - lh e s  o v a 
ç õ e s ,  c  tr ib u to u - lh e s  h o m e n a g e n s  Iné
d i ta s  n a q tic lla  c a p ita l.

O  tr lu m p h o  d e  R am o n  F ra n c o  rc -  
flc c tc , n e s ta  h o r a ,  s o b re  a l le s p a n h a ,  
c o m o  a  g lo r ia  ú e  u u ia  ra ç a ,  red iv iv a  
d a  a n t ig a  c r a  d o s  fa m o so s  n a v e g a n 
te s  Ib é r ic o s .

M e re c e  p o r ta n to  a a d m ira ç ã o  c  a s  
h o m e n a g e n s  d o  m u n d o  In te iro , o  p ovo  
q u e  so  p ro je c ta  n o  n o v o  co n tin e n te , 
n a s  In d iv id u a lid a d e s  In co n fu n d ív e is  d o s 
h e ro le o s  a v la d o rc » .

X
Í Ç e g f s í o

F A Z E M  A N N O S H O JE  - A sen h o -  
i l tn  E lo a h  d e  O liv e ira ,  f ilh a  d o  s r  
d e p u ta d o  M a th e u s  d c  O liv e ira , p ro 
fe s s o r  d o  l.y ceu  P a ra h y b a n o .

i j A m en in a  M a rg a r id a ,  f ilha  do  
s r .  Jo sé  R o d r ig u e s  d e  F re i ta s ,  a r l ls la  
r e s id e n te  n e s ta  c ap ita l.

Q  C o m p le ta  h o je  o s e u  p r im e iro  
u n u lv c ts a r io  o  m e n in o  Á lv a ro , filho  
d o  s r .  A n to n lo  C llm a c o  X im cn es, 
c o n im e rc la n te  ncBta c a p ita l ,  e s u a  e s 
p o s a  d. A deH a d c  C a rv a lh o  X lm enea.

( j  A n n lv c is s r la  h o je  o  b a c h a re la n 
d o  Jo sé  A lv ca  N e tto , funccIonaiT o d o  
E s ta d o  c a d v o g a d o  no  fõ ro  d e a ta  
c a p ita l .

n  A se i ih o r r ta  L u lza  A n u a  d e  A ra ú 
jo ,  f i lh a  d o  s r .  Jo ã o  U ra /  d c  A raú jo , 
n e g o c ia n te  n e s ta  c ap ita l.

V IA JA N T E S : V in d o  em  au to m ó v e l 
d e  C a m p in a  G ra n d e ,  o n d e  é cu m m er- 
c la n te ,  a c h a - s e  n e s ta  c a p ltn l,  a p a s s e io ,  
o  a r . J o s é  P a lh a n o .

□  ÜlíPUTAOu LINO 1-URNANDhS 
E m  v ia g e m  d e  re c re io  c h e g o u  a n te -  
h o n te m  a  co ta  c id a d e  o  s r .  d e p u ta d o  
L ln o  F e rn a n d e s ,  c o m m e rc la n te  cm  
C a m p in a  G ra n d e ,  e  m e m b ro  d a  A s- 
s c m b lé a  L e g is la tiv a  d o  E stad o .

□  ÜR. Al.CI.NDü A1BDF.IROS - D o In
te r io r  c n e g o u  h o n te m , a s su m in d o  o 
s e u  c a rg o ,  o s r  d r .  A lc ln d o  M e d e iro s , 
d e le g a d o  d o  2  •  d is t r lc to  d e s ta  c ap ita l.

• ; P ro c e d e n te  d a  B ah ia , e n c o n tra -  
s e  n e s ta  c a p ita l  o  n o s s o  c o n te r râ n e o  
s r .  B a r th o lo m e u  B a rb o s a ,  a g e n te  d c  
c o m m ls s õ c s  e  c o n s ig n a ç õ e s  cm  S. 
S a lv a d o r .

L J ILDEIONSO AYRRS - E n c o n tra -se  
n e s ta  c a p ltn l o  n o s s o  a m ig o  s r .  lide-

Pela ordem e contra a A questão financeira Vida judiciaria

revolta
(  D o P u  H a  )

( E s pe c i a l  pura  “ A U N I Á O " )

j A q u e s tã o  f inance ira  . is iu m c  d ia  a F r lm c iram en tc  a c o n tr ib u iç ã o  dc 
■ 1 *■■■'•■ ■ -■ ■ —  d Ia um  nspcc to  m a is  g rave . P o r  qual-1  to d o s  pa ra  o* en c a rg o s  soclac» . N'ão

3u e r  lado  quo  a  en ca rem o s a so lu ção  t  p rec iso  que a n ação  i c  d iv id a  cm 
c fin itlva  n ão  a p p a rccc . P o rq u e  ?  , d u as  p a r te s : um a q u e  su p p o rta  todor.

n o  g o v ê rn o , a rect& gunrdn d o s  rc b c l-  tro p a s  e rem essa  de  m unições, p a ra  A re sp o stn  é m u lto  a lm p lcs  é q ue  o s  o n n u s  fin an ce iro s  c o u tra  q u e  não  

1 »  -  ap p fo x lm n rn  d ,  c „  intçM or, „  , a „ Sp o „ c  c a c o „ ,  ^ S S S R P S S S V ^ S  { S l t  ' I M Ê T ^ d̂ . K S S
e s ta  so b  o  ro m m a n d o  d o  ten en te  rc - panh la  do  cap itão  D racon  B arré to . tlca , m as <1 a  po lítica  p iln c ip a lm en tc  q u m d o  cada  c id ad ão  a c a rre ta  annua l-
v o lto so  S iq u e ira  C atnpos, tom ou a 
d ire c ç ã o  dc  P lan có , a fim dc  cncon- 
t r a r - s c  com  o g ro s so  da su a  tropa  
n a q u c lla  reg ião .

E ssa  co lunm a, p e rse g u id a  tenaz- 
m onte pela9  n o ssa s  fo rças, p o r ele-

, q u e  a  cond ic iona . N ão  sã o  d o u tr in a s  
C h eg aram , liontcm  a la p c ro á ,  o s   ̂f in an ce ira s  p ro p riam en te  d itas , m as 

no sso s am ig o s  d rs . A vila L ins c P e d r o ' d o u tr in a s  po líticas . C ada  p a rtid o  q u e r  
C unha  q u e  d aq u i p a r tira m  co n d u z in d o  su a  c lien tela: uns p ra tlcum  a
•irmiH e m u n irão  l d em agog ia  sem  se re m  e n tre ta n to  dc-
a rm a s  t  m unição  | m agogos; o u tro s  p re ten d em  P r tu n a s

H oic '  1 1 í ° r* " ;a n h a , d c p o l .  , c S  m e lo , d c  ob te l-M .
i„„»  „ „ ......... úc co n feren c ia r p e lo  tc leg rap h o  lon* ■ O ra , n ão  sah irem o »  d esta  con junc-

m cn loa  d c  JosC P a re n te  c  p a tr io ta s  p re s id en te  S c a s su n a  lu ra  «  e s  hom ens, re so lu tae ren te  n ío
v in d o s  d e  Jo azc lro , ].1 toi a lean Sad a   ̂t "  °  Pa t  “ en ca ra rem  a Im popu laridade , a d ^ l a n -

seg u lu  d c  T a p c ro á  p a ra  T e ix e ira  cm  io  lorniuIab , ,uc  a h ran jam  te d o  o 
com p an h ia  do  d r .  A vila Lins, o dc- m undo cem  a p rco ccu p ação  política  
p u tado  P e re ira  U m a , q ue  n esta  u ltl-  U m a rcco n s tru cção  finance ira , no  p r j -  
m a lo ca lid ad e  d ev e rá  re u n ir  clem cn* *c.n ,c  C3*a d o d c  ccu sas , não  se rá  ob- 
. . , i  i„ , . , ,  . . tid a  se n ã o  n ie o u n te  rig o ro » a  c co n o -
to s  c M s , d e s tin a d o s  á d e fe sa  d o  m u- mia( p 0rtJ„ c nfi0 e sq u eçam o s q u e  ls-.n 
n ic lp lo  d e  t rm ccza. ( é s em p re  n e c e ssá r io  q u a lq u e r  q ue  se ja

a p o s ição  q ue  occupainos.
o ram  re s tab e lec id as , hon tem , a s  ■ N ão ae tra ta  rtials d e  d e fen d e r um a

p o r d u a s  ou  t re z  v ezes , trav an d o -sc  
co m b ates .

Ao q u e  p a rece , dean te  d a s  in fo r
m açõ es  receb id as  de  P a to s , a re fe 
rid a  co lum na e s tá  com  a  su a  ligação  
c o rta d a  com  o e s ta d o -m a io r  d o s  re 
v o lto so s , q u e  a in d a  d ev e  cuco n tra r-3 c
no  va lle  d o  P iancó .

ceza , em  d ire c ç ã o  d e  F lore» , no  te r
ritó r io  pe rn am b u can o .

E sse  rá p id o  avan ço  p a ra  a fron te i
ra  p e rn a m b u c a n a , vem  de a lgum  m odo 
m o s tra r  a  n e c e s s id a d e  ern q ue  »e en 
co n tra m  o s  re v o lto so s  d e  ab an d o n a r 
o tc r r l to r lo  p a ra h y b a n o , o r.de não  
têm  s id o  p o u p ad o s .

F 6 sa  m arch a  fo rçad a  do» reb e ld es  
e v ito u - lh e s ,  tam b ém , um  p ro v áv e l e n 
v o lv im e n to  pe ls»  fo rça s  le g a lis ta s  no 
v a lle  d o  P lan có , n ão  d an d o  tem po , 
a s s im , a  q u e  rh e g a s se m  oh e lem en to s 
n e c e s s á r io s  p a ra  fech ar o c c rco  pela  
f ro n te ira  d o  su l d o  E stado .

. cu m m u n lcaçò es te lc g ra p h le a s  p a ra  P a -  c lien te la  e le ito ra l,  to d o s  o s  f ran rezes  

v a n g u a rd a  rcv o tu c .O D .r l.  J4„ v«  t o .  e  P om bal, c o n tin u an d o  In tc rron ,-1  íc ^ r T o l^ n J o 8 ^  o e S  T c m o s * !
a tra v e e a a n d o  o  m u n ic íp io  d c  P rm - pM „  , ,  d f  t - la „c.i. m c E l c ^ e m  ' ! ' ' ' ^  alSOM  e  em .

q u an to  p o r  o . n sld e ração  política  qu l- 
U sr. p re s id e n te  J r á o  S u assu n a  r e - f o r m o s  s u p p o rta r  u n s p a ra  g o v ê m a r 

ceb cu  c s  se g u in te s  tc lcg ran im a»  i o u tro s , nada  se  te rá  co n segu ido . Q uan- 
P a to s , II M ais um a vez ten h o  d o  s e  en fren ta  um  o b s tácu lo  tão  to r- 

p ra z e r  co n g ra tu la r-m e  com  v. ex r . " ild av e l com o  o  cm  q u e  n o s d -.bate- 
pc la  v lc lo ila  de  n o ssa s  fo rça»  ao  lad o  "J0 *» ‘'Ao sc  tra ta  de  fazer eo m p e t -n 
leg a lid ad e . E ito u  com  Jo sê  P e re ira  d a  e le ito ra l,  a n te s  d ev em o s  fug ir delia, 
com  quem  sig o  p a ra  P r ln ccza  p re s ta r  A qliclle q u e  ap p lic a r  es ta  form ula
m eus se rv iço »  a n o ssa  q u e rid  i P a ra -  8C,A ta lv ez  d es lio r .rad o  no tem p o  p re-
hyba. --  C o rd lae s  s au d açõ es . Joào  sen te , m as s e r á  um  sa lv a d o r  a quem  
G uedes. a  h is to r ia  te ce rá  c o rõ a  c a  p o s te rld a -

Itabayana , II — A cabando  dc  c h e - , d c  e r ig irá  e s ta tu ra s , 
g a r  á n o ssa  P .irah y b a , m inha  d e d l- ;  Q l|C fa z e r?  
cação . - S au d açõ es  c o rd la c s  F ran 
c isco  Sá.

C o rd e iro s , 11 - C ongra tu lo -m e
exc. rcap p a rec lm cn to  ten en te  
— C o rd ta e s  a ru d a ç õ e s . Esmoi 
b o sa .

P a ra h y b a , 11 — S in to  Imrr (
tlsfação  sa lv ação  B e n id u  ficando  g o -1 
v frn o  v o sscn c la  c ad a  v ez  m ais adm l-

C om o lia pouco  d iz ia  um  po lítico , 
cada  um  sc e s fo rç a  cv ld cn tcm cn te  
p o r  a li ja r  o  m ais depr<.s»a p o ssív e l

ü c n itio . d c  se u s  p ro p rlo s  h o m b ro s  o  f s rd o  
’ 1 q u e  o  o p p rlm c: hof ’ *

lu tav e ls  sc  Impõem.
x iu o  B a r- [ 9 UC o  o p prlm c: h o je , p rin c íp io s  Ine- 

i P a ra h y b a , 11 — S in to  Im m cnaa sa-

m ente com  a fo lha  de  co u trib u lção  po r 
peq u en a  q u e  se ja , c lle  co m p rch en d e rá  
q u ;  ') pa lz , assim  com o  q u a lq u e r  in 
d iv íd u o , tem  su a s  d e sp e sa s  c rece itas.

E n tão , q u an d o  cm  lace d c  um a c r i
se  a m eaçad o ra  sc  tiver cie r e c o r re r  ? 
m eios  ex cep c lo n aes t 'e  sa lv ação  c- 
bom  lem b ra r q u e  não  ha p a ra  o  palz , 
p a ra  o s  ind iv íduo» se n ã o  um  unlco  
rem éd io  ren lm cn tc  d í ic a z  c o n tra  o 
m al tlnancc lro : é o  traba lho .

P o d e -sc  s c r  o b rig a d o  a a p p e lla r 
p a ra  o e m p rc ftim o , p e d ir  m o ra tó ria s , 
la ze r  c o n cessõ es  sáo  p a llia tiv r o pro- 
v lso r lc s  com u  os q u e  s c  u sam  no 
cam po  dc  b a ta lh a  p a ra  Im ped ir a  he- 
m o rrh ag ia  ou  p re se rv a r  d a  g ran g ren a . 
Em  ultim a an n ly se  c p rec iso  re co rre r 
i  g ra n d e  le i do  tra b a lh o  au x iliada  p e la  
econom ia .

N ão sah irc in o »  d o  em b araço  cm 
q u e  no» ach am o s s e n ã o  p o r um  aug- 
m en to  d c  p ro d u eçáo ; po is  o  q u e  so b re  
tu d o  no» cu m p re  i  U ab a lh a r. Incutir 
cra  q u a lq u e r  c a te g o ria  so c ia l a q ue  
p e rten çam o s  um  cífu r- > su p p lem cn ta r 
q u e  augm en  e a  q u ó i-iidadc  d o s  p ro - 
d u e to s . A ex p o rta ç ã o  .rv sce rá ; m elh o 
ra n d o  a b a lança  co in in e rc la l, o  franco  
g a n h a rá  v a lo r ou  p e lo  m enos se  e s ta 
b iliz a rá  O  o rçam en to  q u e  ta n to  d e 
p en d e  d a  b õa  m arch a  d o  com m erc lo  
c da  in d u s tria  to m ará  um a co n s titu i
ção  m ais so lid a  c m al» sã .

M as o e sp ir ito  In d u s tria l n ã o  podo 
m ed ra r s c  lh e  n.1o g a ra n tirm o s  c 
am anhã . O  E s tad o  d ev e  d e sd e  Já a s 
se g u ra r  e s te  e sp ir i to  dc em prehcnd l- 
m en to  com  a e s tab ilid ad e  da inoeda  
nacional.

E is  a sa lvação . • l . c  d e  I*

v frn o  
rado .
R ibeiro .

B o rb o rcm a , l i  D ian te  b ra v u ra  e 
dec is iv a  a ltitu d e  v. exc , d e le z a  Ins
titu içõ es  n o sso  c a ro  E s tad o , m eus

H ontem , á  m ela n o ite , chegou  
C am pina  G ra n d e , cni trem  esp ec ia l, a 
tro p a  d o  ex e rc ito  co m m an d ad a  pe lo  
c a p itã o  D racon  B a rrê to , q u e  m om en
to s  d e p o is  con fc rcn c lo u  p e lo  tc lcg ra - 
p h o  com  o  p re s id e n te  João  S u assu n a , 
so b re  o  m ov im en to  d o s  rev o lto so s.

F a ra  a re fe r id a  c id a d e  v ia jou  ho je , 
p e la s  q u a tro  h o ra s  da m anhã , cm  a u - j  U® Jo a z c lro  rcccb cu  o c h e lc  d o g o -  
- o v e .  d «  lin h a , o s r .  d r. jo sd  R o- * f ' g  
d r lg u e s  F e rre iro , ch efe  d o  2.° d is tr lc to  • Luzia
da3  ( Jb ra s  C o n tra s  a s  S êccas. | J o a /o lro , 11 I o rça  ten en te  C assla -

0  co n ce itu ad o  p ro fiss io n a l vae p r o - . 11?  en tro u  hon tem  19 h o ra s  S a n ta  Lu 
. . I zia n ovo  an im ad o  dlR nnsto  re s is tir

a p p la u so s  c so lid a ried ad e . - Jo sé  M a
ria  ri N eves.

o ssc n c la  c ad a  vez m ais adm l- ] q t|C s e  dá a cu lpa  á e d ad e , á in su líi .p ro fe s s o re s  q u e  re q u e re re m  licença 
S audações. C ap itão  C am lllo  c lonc ia  d o s  ocu los , e tc . ao  g o v frn o  q u e  d ev em  p a g a r , na Sc-

M as q u an d o  a ca ta ra t*  e« tá  m u ito  1 c rc ta r ia  ne  E s tad o , o  s d lo  resp ec tiv o , 
ad e a n ta d a , a e lec tric id ad e  trim n p h a . a fim  d c  IrgáU zarem  a s  su as  por- 
O  dr. I .avagna, de  T u rim , a g o ra  cm  1 ta rla s .
NIcc, ao  q u e  pa rece , com  lig e ira s  ap - / .
p llc açò es  d la r ia s  d c  c o r re n te s  e le c -1 i>..lin ir , ,  i . . . r „ ne>,iu rt ç „ „ a 
tric a s , ch eg a  a laze r c la re a r  c a ta ra ta s  I . in s tru ccão  n e la s  13 h o n s  nâ 
nuH o a d ean tad as . O  p ro f. A ngeluccl ( sMc  d a  [ jlrcc to ri;i G e ra l d a  InVtru- 
a es ta  seg u in d o  o cam in h o  d o  d r 

' av ag n a , com  b o n s re su ltad o s .
Q ue  d irã o  a Isso  o s  n o sso s  e sp e 

c ia lis ta s  ?

zia  p ovo  an im ad o  d isp o s to  re sis tir . 
C hegou  g ra n d e  co n tin g en te  hontemv ld en c la r com  o  sr. L a tay c ttc  C a

v a lcan ti, a c u jo s  d e d ic a d o s  e  In estl-1  í o r t ê  j t f ( f im  ^ r l d 'r ^ n ¥ a V o e s  
m av e ls  e s fo rç o s  e s tã o  e n tre g u e s  o» c isco  Antonlo.

P ra e

fonso  A y res , d ru rg iã o -d e n tI» ta  com  ’ in iun td  d ed icad a  ao s  filh o s do»  seu s 
c lin ica  em  C am p in a  G ran d e , o n d e  i s o d o s ,  d e v e n d o  c o m eça r á» 12 ho- 
re s ld e . ' rn s  c  te rm in a r á s  14 l 2.

O  c s tlm av e l c o n te rrâ n e o , q u e  v e io ; A ' p e tlz a d a  s e rã o  d is tr ib u íd o s  p re - 
a tê  aq u i, a p a s se io , e s tá  h o sp e -  ( se n te s , hav en d o , «têm  d i«so , v a ria s  
d a d o  na  r c s id e n d a  d o  s r .  d r. J o ã o ! su rp re sa s .
S u a s su n a , p re s id e n te  d o  E s tad o , d c  I
q u e m  ê am ig o  p a r tic u la r . ^

jTj  A se i v iço  d e  su a  p a ro ch la , cn- 
co n tra -6 c  n e s ta  cap ita l, d e sd e  a n t e - , 
h o n tem , v in d o  d c  U m b u ze iro , o  P a d re  
Jo sé  V ictal, v íg a r lo  n aq u c lla  f r e g u e s ia . ;

[  E n c o n tra -sc  n e s ta  cap ita l  o  dr.
L au ro  d e  M on ten cg ro , v lc e -d lre d o r  
d o  P a tro n a to  A gríco la  «V ldal do  N e- 
g re iro s» , em  B an an e ira s , de o n d e  ve lo  
p e lo  h o rá r io  d e  a n te -h o n tem  da  -G rea t- 
w e s te rn * .

C A S A M E N T O S C a s a r a m - s c  hon
tem , n e sta  c a p ita l,  na r e s ld c n d a  do  
s r .  A rc h itr id ln o  d c  H o llanda , o sr.
E n g en lan o  d e  Luna B rltto , m echan lco  
cm  C am p in a  C irande, e a s c n h o rlta  
A n a th lld e  d c  P a u la  M achado.

P a ra n ln p h a ra m  o ac to  civ il o  s rs .
(oaqu lm  S c h u lle r  e João  B ello  e  as 
s e n h o r ita s  Joan n in h u  Alvlin  e Rosa 
M ollno  c  O re lig io so  o s  sr» . A rchi- 
tr lc lin o  d e  H o llan d a  c L uiz  M ath lsa  
d e  F ig u e ire d o  e a s  s e n h o r ita s  Em illa 
d c  H o llanda  c F.dlth lío lm es .

X

Carnaval de 1926
C lu bo  doe D iá rio s

P ro m e ttc  re v e s tir  o  m aio r b r ilh a n 
tism o  u C a rn a v a l n o s  s a lõ e s  d o  C lube 
d o s  D ia ilo s .

Já  s c  fazem  p a ra  e s se  flin o s  pri- 
m c liu »  p re p a i a tivo» , e s ta n d o  a o ru a -  
m en taçáo  in te rn a  e e x te rn a  d o  ed if í
c io  d a q u e llc  so d a llc lo  co n fiad a  ao s  
c a r in h o »  d e  te d in lc o s .  A lllum lnação  
» e iá  .iiig m en tad a  c d is p o s ta  com  a itc , 
d a n d o  um  su g g e s tlv o  a sp e c to  a o  novo 
p rc d lo  d o  C lu b e  d o s  U larlo s .

N o s a b b a d o  r e a l l / a r - s e - á  um  g ra n d e  
b a ile  á fa n ta s ia , co m e ç a n d o  á s  21 h o 
ra s , a o  so m  d e  o rc h c s tr a  e sp ec la l-  
m eu te  c o n trac tad a .

F a ra  e s s a  n o ite  b áo  e x ig id o s  tra je  
b ra n c o  d c  r lg ô r  a o s  c a v a lh e iro s  sen h o - 
t a s  e s e n h o r i ta s  q u e  n áo  fôrem  fan 
ta s ia d o s .

N o d o m in g o , 2. e  3." Ic ira  á la id e  
e  á  n o ite  h a v e rá  o u tro s  b a ile s , sem  
tx lg c u c la  d e  tra je

O s  re c ib o s  d e  J a n e iro  dev em  se r 
t ro c a d o s  na :<cc(cíaria d o  C lu b e  p o r  
in g re s s o s  a»  fe s ta s  d o  C a rn a v a l, p e 
d in d o  a d lr c c to r la  a  a p re se n ta ç ã o  d e s 
te», n o  v e s tlb u lo  a o s  so c io s  e conv l- 
d a d e s .

A co in m is sã o  d e  rec e p ç ã o  p a ra  o 
ftn/ masque d c  s a b b a d o  6 a s e g u in te : 
s i s  O d ilo n  M esq u ita , H enjam ln  F e r 
n a n d e s , H e ito r G u s in á n , C lem en te  Ro- 
z a s , I k r o n id c s  C u n h a , E d u a rd o  C u n h a , 
Jo a q u im  C a rd o so , E d m u n d o  1'orte, 
F .lvidio d c  A ndrade .

N o p ro x im o  do- 
a d lrc c to r la  do  

C lu b e  Á s tré a  um a a n im ad a  matinte

« lul»
ro in g o  p ro m o v e rá

A c u ra  da c a ta ra ta  sem  
o p e raçã o

Em um a teu n ião  d o  «R otary  Club* 
n a p o litan o , fa lou , lia po u co , o  lllu stre  
o c c u lls ta  prof. A ngeluccl, m u lto  co 
nhec id o  aq u i, p a r tlc u la rm e n te  pe lo s  
p ro fe s so re s  O ctav io  R ego  L opes c 
A b reu  F ia lho , d e  cu ja  b o cca  o u v im os 
p e la  p r im e ira  vez p ro n u n c ia r  e sse  
n o m e .

O  prof. A ngeluccl, d e p o is  d e  d is 
c o r re r  s o b re  o s  in co n v en ien te s  p hy - 
s lco a  da  v id a  m o d e rn a , d is s e  q u e  a 
c a ta ra ta  ó p ro d u z id a  na m a io ria  d o s  
c a so s  p e lo  a tra z o  d as  tro cas  b io ló 
g icas , Isto  é , pe la  v id a  scd c n ta r la , 
q ue  d e ix a  accu m u la r no  o rg a n ism o  o 
ac id o  u rlco , a r td o  oxallco , ác id o  phos- 
p h o rlc o , etc.

E ’ um a sy n d ro m e  a r th r ltic a .
A gõ ta , o  a r th r lt ism o  c to d o s  os 

a t ra z o s  d c  tro c a s  b lo lo g lca s , são  
d o e n ç a s  d a  c iv ilização .

D isse  d ep o is  q u e  5U d o s  que 
tem  c a ta ra ta  é p o r Ig n o ra n d a . Ellen 
n ã o  sab em  q u e  ha  m e io s  q ue , u sa d o s  
lo g o  no  cu in eço . Im pedem  a fo rm ação  
d a  c a ta ra ta  e  p ó d c  a té  cu ra l-a  na- 
q u e llc s  q u e  a  tem  N os g o tó su s  e a r- 
th r lt lc o s  a c a ta ra ta  co u ieça  a fo rm a i-  

c a o s  q u a re n ta  anuo». E, á s  vezes , 
s c  m an teu i cm  C itad o  in icial po r 
m u ito  tem po.

O s m eios p re v e n tiv o s  s ã o  to d o s  o s  
q u e  sã o  ca p a z e s  d e  ac tiv a rem  as 
c o m b u s tõ e s : lodo , e lec tr ic id ad e , c o» 
tra ta m e n to s  d a s  d y sp c p s la s  n a tu ra l
m ente.

Em se g u id a  c llc  te z  o  h is tó rico .
A s p rim e ira s  te n to tiv a s  d a  c u ra  da 

c a ta ra ta , sem  o p e ra ç ã o  foram  fe itas  
cm  lH i i  p u r  P á llo tti. r o í u o  dep o l»  pe lo  
p ro l. A le6 sau d io  Q u ad rl,  c a p itã o  m e
d ic o  d o  e x e rc ito  n apo litano .

H ouve  um a p ha»e  e s tac io n a ria . E 
aó 00  anuo»  d epo l» , a e sc o la  íra u c e z a  
p ic c o u iz a v a  a cffleac ia  d a  In stiliaçáo  
n o s  o lho»  d u a s  v ezes  p o r d ia , de  
um a  so lu ç ã o  a  2 ’ „ d c  io d u re to  de  
ru b d io .

O  p ro f. A ngelucci c» tu d o u  e s se  mc 
th o d o  fran ccz , a c h o u -o  bom . E stu d o u  
o  m e lh o r M c lh o ro u -o , m o d ifican d o  a 
fo rm u la  fran ccza , su b s tl tu lu d o -a  po r 
e s t a :

F o rm la to  d e  so d lu , O.H).
Io d u re to  d e  ru b d io , 0,20.
U ly te ro p h o a p h a to  d e  stry ch n ln a ,

0 02.
A gua e s te r il iz a d a , 100 gr
E ' um a lo rm u in  q u e  s e m p re  d eu  

bom  re su lta d o  a o  prof. A ngeluccl, e 
q u e 'V a lia  a p en a  s e r  te n ta d a  aqui.

i )  prof. n ap o litan o  lam en ta  q u e  a 
p r im e ira  p h a sc  d a  ca ta ra ta , ju s tam cn te  
a q u c lla  cm  q u e  e s ta  fo rm u la  m a is  dá  
re s u l ta d o ,j  p a s se  d e sa p e rc e b id a  po r

a tn d iM i 4 'Ihim 'I o

I sé d c  d a  D lrc c to r ia  G e ra l d a  Instru- 
cçáo  P ub lica , a  fim  d e  t ra ta r  d c  no- 
g o c io s  a ttin c n tc s  s o  en s in o , tendo  
d e ix ad o  d e  s c  re u n ir  hontem  
falta  d e  num ero .

X

NOTICIÁRIO

p o r

U  ex p ed ien te  da R eccb ed o ria  dc 
R enda» d o s  d ia s  9  c  10 co n sto u  d o  s e 
g u in te :

O íilc lo  n . lb  da c lu f ia  d o  po sto  
fiscal d c  C ab cd c llo  re m e tte n d o  o  q u a 
d ro  d e m o n s tra tiv o  d o  m o v im en to  d as  
g u ia s  d c  d e se m b a ra ç o  n a q u e lle  po sto  
d u ra n te  a se m a n a  dc  I a  0  d o  c o r 
ren te  m cz - A’ aecção  p a ra  o s  d ev i
d o s  fins.

P e tição  dc d . d. M aria  E ugen ia  
S o a re s  B ap tls ta  c R ache l F e r re ira  S o a 
re s  so lic itan d o  d e  s. exc. o  s r .  d r 
p re s id e n te  d o  E s ta d o  q u e  lh e s  se ja  
d is p e n s a d a  a  d ec lm a  re fe re n te  ao  ex 
e rc íc io  d c  1925. d o  seu  p rc d lo  d p r a 
ça  A rls tld c s  L ò b o n . 124—S y nd lcando , 
Inform e a  com m issáo  d o  a rro la m e n to  
d a  d cc lm a u rb an a .

Idcm  d a  S ta n d a rd  OU C om pany  o t 
B rasil so lic ita n d o  d e  s .  exc. o sr. d r. 
p re s id e n te  d o  E s ta d o  a s  n e c e ssá r ia s  
o rd e n s  no  se n tid o  d c  s c r  e lfec tu ad o  o 
e n c o n tro  d a s  c o n ta s  q u e  tem  a  rece 
b e r  no  T h c s o n ro  com  o s  Im p o sto s  dc 
In d u s tria  e p ro f issã o  e  d ec lin a  u rb a 
na q u e  tem  d e  pagnr n o  p re se n te  ex 
e r c id o —A ' 2.* nccção  p a ra  in fo rm ar 
q u in to  a o  d e b ito  da  req u e ren te .

Idcm  d a  firm a J. C lem en te  Levy & 
CL* so lic itan d o  q u e  se jam  tra n s te r i-  
d o s  d o  v a p o r  •B ac p e n d y -  p a ra  

G u a ra rá p c »  5 fa rd o s  de  b o r ra c h a , 2 
fa rd o s  com  c ab c llo s  d c  a u ltn acs  c  55 
sa c c o s  com  c h ifre s  s o b  n o ta s  n » \ 8-1 
e  2 3 0 - In fo rm e a 1.* sccção

(J ju iz  m un ic ip a l d e  C o nce ição  ofíi- 
c io u  a o  s r .  p re s id e n te  d o  E$’a d o  In 
fo rm an d o  q u e  u aq u e lle  te im o  func- 
c lonam  trê s  sccçõ es  e le ito ra e s . com  -199 
e le ito re s  a ss im  d is trib u íd o s : na  L* 
secçáo  163; na 2 '  162 e  na  3 * 17-1 
e le ito re s .

Em Ü rc iü  d o  C ru z  lu n c c to n j um a 
u n lca  se c ç á o  e le ito ra l  o n d e  v o tam  502 
C le lto ies , de  accó rd o  com  a In fo rm a
ção  d o  e sc r iv ã o  d o  a lis ta m e n to  e le i
to ra l  a lli,  no  g o v ê rn o  d o  E stado .

D eve r c a b r lr - s c  h o je  a a g e n e n  do  
B anco  d o  B ras il em  C am p in a  G ran d e , 
te n d o  o  sr. d r . Joào  S u a ssu n a  p re s i
d e n te  d o  E s ta d o , receb id o  o seg u in te  
tc leg ram m a

-R ecife  I I  A gencia  C am pina  U ran -

Íic s e r á  re a b e r ta  am anhã . C orelines 
iau d açõ es  H. C avalcanti» .

U T e le g ru p h o  c n v lo u -n o s  o  s e g u in te  
b o le tim  d o  tra feg o  a s  l  h o ra s  d o  
d ia  II  . R ecite  tra lc g o u  a té  3 ho ra»  
e 30  m in u to s . A m ed ia  d a  d em o ra  
e n tre  P a ra h y b a  c  Rio 17 h o ra s , 
t r e  P a ra h y b a  e n o rte  10 ho ra»  e 
tre  P a ra h y b a  e o  In te rio r d o  E s tad o  
a té  T a p c ro á ,  em  h o ra . A lém  d e s ta , 
in te rro m p id o .

Ilá  na re p a rtiç ã o  g e ra l d o s  1'elc- 
g rap lto  te le g tu n ir ía s  re tid o s  p a ra :  
A lex an d re  B a rb o sa , A ven ida  V era 
C ru z , t>7 c  A in e rlcn  T ito  Ignacio .

A D lrc c to r ia  G e ra l d a  In strucção  
P u b lica  ch am a  a a ttc n ç à o  d o s  srs .

P e la  C h e fa tu rn  de P o lic ia  lo ram  
co n ced id o s  sa lv o -c o n d u c to s  a o s  s r s  
S ev e rln o  G o m es d c  U m a , Jo ão  Jose 
G u ed es , Jo ão  D u tra  d c  A lm eida 
C lo v ls  d a  C o sta  B aracu h y , q u e  »e 
dehtlnam  a  d iv e rso s  E s ta d o s  d o  su l 
d o  palz .

A o d r. chc-fc d c  P o lic ia  foram  cu - 
v iada»  a s  l is ta s  d o s  p ro n u n c iad o s  
a u se n te s  d o  an u o  findo , d o s  tcrm oc 
d c  S o u za  c C ato lé  d o  Rocha.

Do d e le g a d o  d e  B re ju  d o  C ru z  r e 
ceb eu  a  C h efia  d e  P o lic ia  co tnm uni- 
caç ã o  d e  q u e  na  n o ite  d e  18 d e  ja 
n e iro  lo l a p a n h a d o  p o r  um  cam in h ão , 
ten d o  m o rle  im m ed la ta , o  m en o r dc  
9 an r.o s  Jo ão  L ucena  d o  A m ara l, fi
lh o  d o  sr. S e v e rin o  d o  A m ara l, tele- 
g ra p h is ta  n& quelta v llla .

A b e rto  In q u é rito  e o u v id as  a s  tes 
te in u n h as , tlco u  e v id e n c ia d o  te r »fdo 
o d e s a s tr e  casua l.

Fo i re c o lh id o  á C ad e ia  P ub lica , de 
o rd e m  d o  s r .  d r. chefe  d e  p o l id a ,  o 
in d iv íd u o  João  B ap tls ta  d a  S ilva.

C o n fo rm e  d e te rm in a ç ã o  d o  d r .  Jo sé  
d e  S e ix a s  M ala, m cd lco  d a  C ad e la  
P u b lica , tev e  s i ta  d a  e n fe rm aria  da- 
q iie lla  e a sa  c a s a  d e  re c lu sã o , o  Indi
v íd u o  P e d ro  B eze rra  d e  M enezes, ou
ra d o  de  g rlppc .

E x is tiam  na  C a d e ia  PubU ca, a té  
q u a r ta - fe ira  u ltim a , 224 re c lu so s , deu  
e n tra d a  I , ficam  ex is tin d o  225, s en d o  
8  n ã o  a rra ç o a d o s .

F ô ram  d is tr ib u íd a s  219 raç õ e s , in 
c lu siv e  16 n o s  p re s o s  q u e  s e  acham  
em  tra ta m e n to  n a  e n fe rm a ria  e 3 aos 
e m p re g a d o s  d c  p e rn o ite , no  e s ta b e le 
cim en to .

Ü  m o v im en to  d o  houtern . d a  P rc- 
fc itu ia  M un icipal, foi o  seg u in te

P e tlçáo  d o  s r  A nton lo  M ondes - 
Ao sr a rch ltcc to .

M iip r«* i» io  T r l l » u u « l  l-V d erw l

JU R ISPRU D ÊN CIA  - Basta que um 
dos demandados tenha resldcnda 
no Cstado em que habita o au
tor, para que Jlouc ohstada a 
eventualidade do fado productMj 
do caso dc compdtncla federal 
istabetecido no artt. 6') Utra a 
da Cvnstitulfâo da Republica, e 
cm consequência, prevaleça a ju- 
rlsdlcçdo da fustiça ccmmrun.

N. 4.140. V istos, re la ta d o s  c dlscu  
t id o s  o s  p rc sen tc3  a u to s  c  r .g g ra v o d c  
p í t l ç i  >, a g g rav d n te  J o io  B ap tls ta  Sa- 
rag o ça  S an to s . A g g rav ad o s  A ntoulo 
d c  M iran d a  U ru ra n y  e su a  m u lh e r:

/V có rd am  p ro v é r  o  re c u rso , para  
m an d a r q u e  o  Ju R  »a quo*, re fo r
m ando  su a  sen ten ça , ju lg u e  p ro ced en 
te  a  ex cep ção  d c  In com petênc ia  dc 
(Is. 70-71.

C om o dec id fo  es*e T rib u n a l em  29 
ú e  se te m b ro  d e  1924, n o  con tllc to  d e  
ju r l rd ic ç io  n. 630, «oasia q u e  utn d o s 
c o -d e raan d ad o s  ten h a  re s id en c la  no  
E s tad o  em  q u e  hab ita  c  a u .o r ,  p a ra  
q u e  fique o b s tad n  a  e v en tu a lid ad e  d o  
facto  p ro d u tiv o  d o  ca so  de  c o m p e tên 
cia  federa l e s tab e lec id o  no  a r t  00, le t- 
t r a  d. d a  C on stitu ição  d a  R epub lica , 
c , cm  c o n seq u ên c ia , p re v a le ç a  a  JurL - 
d icção  d a  Justiça  commum».

A ntes d e s sa  d ec isão  o  T rib u n a l bc 
m an ifestou  n o  m esm o  se n tid o , cm  15 
d e  o u tu b ro  d e  1921, n o r e c u r jo  e x tra 
o rd in á r io  a . 964, In te rp o s to  em  feito  
em  q u e  h av ia  m ais d e  um  ré o , a lg u n s  
d e lle s  d o  m esm o  E s tad o  d o  dom ic ilio  
d o  a u to r , c o u tro s  <1c E s ta d o  d iife- 
r ín te .

O ra , o s  a u to s  d a  p re se n te  a c ç iu  at- 
te s tam  q u e  d o s  ré o s  na  m aio ria  do  
D istrlc to  F ed e ra l um  h a  q u e  tem  re 
sid ên c ia  no  E s ta d o  cm  q u e  re s id em  
o s  a u to re s , — o d o  R io d e  Jane iro .

E ste  m ed o  d e  vêr a s se n ta  n o  e sp i
rito  da  a llu d id a  d e te rm in ação  co n s ti
tu c io n a l, não  d á  en sa n c h a s  á  ad m is s i
b ilid a d e  d o  rem o v ei» , nem  d a  «ju- 
r isd icção  con cu rren tc» . in s titu íd o s  n o s 
E s ta d o s  U n idos da A m erica d o  N o rte , 
c  se m  d u v id a  in ad ap tav c ls  á s  d is p o 
s iç õ e s  s o b re  a  com p e tên c ia  a Justiça  
da  U nião, e sc r lp ta s  em  a  n o ssa  lei 
fundam en ta l.

C u3tas p e lo s  ag g rav ad o s .
R io dc J a n e iro , 6  d c  Ja n e iro  dc 

1926—André Cavalcanti, p re s id e n te — 
Muniz Barreto, re la to r .

E b ta iáo  d c  p lan tão  ho je  a F refel- 
tu r.i o  » i,  A d o lpho  B a p tls ta  d e  P o n 
te s , lisca l, c  o  s i .  M anuel P h c s  F i
lho , lu sp cc to r d c  vch lcu los.

O  e x p e d ie n te  d a  D lrc c to r la  G era l 
d a  In stru cção  P u b lica  d o  d ia  10 foi o
s e g u in te :

o íf ic lo  a c  cxnio . sr . p re s id e n te  do  
E s tad o , cncam  n h an d o  um a p e tição  
d e  d. IsaLeI C av .-lcand  C a rn e iro  M on
te iro , re g e n te  v ita l.c ia  d a  c a d e ira  d o  
se x o  fem in ino  d o  G ru p e  E sc o la r  «Epl- 
ta d o  P e ssô a » , n a  q i a l  so F c Ita  um  
a n n o  d e  licença  com  o rd e m  d o  in te iro , 
p a ra  seu  tra ta m e n to , d c  a c c ô rd o  com  
a  le i re sp e c tiv a

P o r ta r ia  d e s  gn .u id o  a  a d ju n ta  da 
ca d e ira  d o  sex o  fcm ittlno  tio G ru p o  
E sco la r -E p itac io  P e s so a » , d . M aria  
d a  Luz d c  ü a r r o s  C a r t  a sa . p a ra  rc  
g e r, in te r in a m e u te , a  a i ud J a  c a ie i r a  
u u r i i i tc  o  im p ed im en to  d a  re sp e c tiv a  
p ro p rie tá r ia .

Idem  n o m ean d o  a  p ro fe s s o ra  n o r-  
m a lis ta  d . M aria  A w ciia  T a v c n  p ^ ra  
e x e rc e r , in te rin am en te , o  lo g a r d e  a d 
ju n ta  d a  c a d e ira  d o  sex o  fem in ino  d o  
G ru p o  E sc o la r  «E p ltac’o  P e s sô a » , d u 
ra n te  o  im p ed im en to  d a  a d ju n ta  ctfe* 
ctiva.

O tflc io  a u  exm o . s r  d r  p re s id e n te  
d o  E s ta d o  p e d in d o  a  a p p ro v sç à o  d o  
a c to  d a  D lrc c to r ia  q u e  d e s ig n o u  a 
ad ju n ta  d a  c a d e ira  d o  se x o  fc tm u lno  
d o  G ru p o  E sco la r -E p ita c lo  P«.$sôa*, 
d . M aria  d a  Luz dc  B a r ro s  B a rb o sa , 
p a ra  s u b s ti tu ir  a  p ro fe s so ra  d a  a llu 
d id a  c a d e ira  em  seu  im p ed im en to  c 
a  nom eação  d a  p ro fe s so ra  n o rm a lls ta  
d . M a ria  A m elln T a v o ra  p a ra  su b s ti 
tu ir  a  ad ju n ta  d a  m esm a cad e ira , 
v is to  com o  têm  c ila s  d e  p e rm a n e c e r  
em  e x e rc id o  p o r m ais d e  30 d ias .

O ífic lo  a o  g e re n te  d a  E tn p re z a  
T ra c ç ã o , L uz c  F o rç a  p e d in d o  q u e  
se jam  s u b s titu íd o s  11 Iam p ad as e lé 
c tr ic a s  d e  5 0  v e la s  q u e  e s tã o  q u e im a 
d a s  p o r  o u tr a s  d e  e g u a l v o ltag em  
bem  a ss im  se re m  su b s tifu ld .is  o s  in 
te r ru p to re s  q u e  e s tã o  q u e im a d o s  no 
G ru p o  E sco la r «EpU acio P essô a» .

Idem  a o  d r. d lrc c to r  d a s  O b ra s  P u 
b lica s  p e d in d o  p ro v id en c ia»  no  s e n 
tid o  d e  se re m  re p a ra d a s  trê»  ca ix a s  
d c  d e sc a rg a  do»  a p p a re lh e s  s a n itá r io s  
d o  G ru p o  E sco la r «E p ltac lo  P essô a»  
c bem  as9 lm  se re m  caiado.-, o s  q u a r
to s  cm  q u e  s c  acham  In a ta llad o s  o s  
re fe r id o s  a p p a re lh o s , com o  tam b ém  
s e r  su b s ti tu íd o  o  m a s tro  d a  b an d e ira  
d a q u e llc  e s tab e le c im e n to  q u e  s e  acha  
e s tra g a d o .

O itíc io  a o  d i .  d lrc c to r  d a s  O b ra s  
P u b lic a s  p e d in d o  q u e  se ja m  tra n sp o r  
ta d a s  d o  C h u p o  E sc o la r  «EpItacJo 
P e ssô a »  40 c a r te i r a s  e sc o la re s , a fim 
d e  se re m  d e v id a m e n te  c o n c e rta d a s  
na» o f f ld n a s  d a q u e lla  re n a r tiç a o  e 
se re m  e n v ia d a s  p a ra  a q u r l lc  e s ta b e 
lec im en to  a s  q u e  s e  ach a rem  c o n e e i-  
tadas.

b e ra u  (c c h a d a s  m ala» , am an h ã , p a ra  
a» seg u in te»  a g e n d a s  

A s  9  h o ra »  -C a b e d e l lo .
A’s  17 h o ra s  - Á lvaro  M achado, 

C am p in a  G ran d e , F a g u n d e s , Ingá, 
M o gclro , P ila r ,  P e d ra »  d e  I ugo . S a l
g ad o , S. M iguel d o  T a ip u  e  p a ra  os 
E s ta d o s  d o  su l d o  palz.

I t l r e e l o r i a  «Io  d e l r v r f lh t a lN
S erv iço  I c d c rx i)  E s ta ç ã o  M cto reo - 
lo g lca  d e  P a ra h y b a  — B o le tim  d o  
T em p o .

b y n o p s e  d o  tc tn p o  o c c o n u to  «1c 18 
li d c  10 á i  18 h  d« II  fe v e re iro  dc  
1926.

P a ra h y b a .  N o ite  b ô a . D ia D m a
n h ã  ch u v isc o u  ilg c lia u ic n tc , ta rd e  b ô a  
e  so p ra n d o  v e n to s  a su d e s te . A m a 

D c 8. F ra n c isc o  d c  Iracem a  iR lo  ( x lm a th e rm o m e ir ic a  re g is tra d a  toi 3.34 
A cre) receberaO o an tls lo a a  m iss iv a  d o  c  a m lu lm a p e la  inauh .t 22.7. 
n u sso  c o u te ira n c o  C lc c to  C av a lcan te . Er* o u tro s  p o n to s :  D e  14 li d e  lu  
a lli re s id e n te  h a  a n n o s . O  >■ C a- á s  14 h d e  II  d c  le v e re iro  d c  1926. 
vaIcan te  aco m p a n h a  com  in te re s s e  o s  N a ta l : O  tem p o  co n se rv o u -sc  twen 
lü .p u lso s  d c  p ro g re s s o  q u e  a n o s s a  d u ra n te  to d o  p e r ío d o  com  n cb u lo sl 
te r r a  vem  e x p e rim e n ta n d o , le ito r a s s i-  d a d e  v a r la v e l c  so p ra n d o  vento»  v a ria - 
d u o  q u e  e d e s ta  lo lha. Reter» »c tan i- veis. A rnaxlm a th c rm o m e h ic a  re g is t ra -  
bém  em  te rm o »  d c  ju» to  a p o io  a lum l- d a  a te  á s  14 h o ra s  foi 30.8 e  a  m ln l- 
uo»,a ca m p a n h a  u ltim am en te  ab e i ta  n o  u tn p e la  m an h ã  23.1.
S en ad o  e  n a  im p re n sa  p e lo  sr. d r. B pl- O lin d a : - O  te .n p o  » .onscrvou-sc  
tac lo  P e s sô a , re d u z in d o  á s  s u a s  ju s -  b o m  d u ra n te  to d o  p e r lo c o  U z c n d o  
ta s  p ro p o rç õ e s  o s  m an e jo s  d a  ca - a lg u m  m o rm aço  A m axim  tiie m io in e -  
lum nla  im p em ten te  d e  se u s  in sx n o s  tr lc a  re g is t r a d a  a s  14 h o ra s  ioí 30.8 
a d v e rsá r io s . e  a  m ín im a p e la  m a n h ã  2 6 0 .

R eg is tam o s com  sy m p a tb ia  a co r-  \ t é  á s  18 c  30 n ã o  hav iam  cliega- 
re sp o n d e n c la  d a q u e llc  p re z a d o  pa- d o  te le g ra m m a s  d e  M acelô , P a ra - 
tr lc io . hy b a  e C am pina  G ran d e .
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Diredoria de Meteorologia
Serviço Federal

RFSI 'MO DAS CHUVAS CAHJDAS NO NORDESTC BRASILEIRO I 
RANTF O MEZ DE JANEIRO DE 1926

Serviço especial para “A UNIÃO” 
dn Agencia Americana

C to n r ra ç A o

Localidade» Estado* Mllliroctros D. dc chuva*

l herczlna Plauhy 204.0 20
União Ptanhy 1460 12
Barras Piauhy 87.3 II
Porcnjab* Ceará 76.9 10
Mudublm Ceará 66.4 15
Ouar>mtrang» Ceará 77.0 16
Qui\tdá Cexiá 37.2 5
Quixeranioblm Ceará 41.4 10
Igvatii Ceará 666 4
S.'br«l Ceará 144.4 17
Viçosa Ceará 51.4 5
Aca ahu Ce v á 34.4 17
Ipú Ceará 16.8 6
l Orllrho Ceará 94.0 9
N*l»l Rio Grande do Norte 95.9 9
Nova Cruz Rio Grande do Norte 407 3
Areia B'ãnca Rio Orandc do N..rte 56.0 6
IV u do ferro Rio Gr.<nde do Norte 53 2 10
M.cau Rio Grande do Norte 55.8 7
Ceará-MIrlm Rio Orandc da Norte 115.3 18
Mcs«oró Rio Gracdc do Norte 5S.8 8
Parxhyba Parahyba do Norte 53.1 9
Cajazciras Parahyba do Norte 35.6 4
Ptcuhy Parahyba do Norte 238 7
Pilar Parahyba do Norte 63.4 6
Pesqueira Pernambuco 10.4 4
lioxaiirs Pernambuco 36 2 5
Garanhuns Pernambuco 29.1 6
Barri-trov Pernambuco 45.4 3
C»lwoW Pernambuco 175 7 12
1 1'nbxu'a Pem.mbuco 56.0 II
Nazaicth Pernambuco 37.7 7
Maceió Alagóas 173 2
AoapoliS Sergipe 12.5 2
Pr- ri á Seiglpe 1.9 2
Fabay*n1nha Sergipe 688 6
Bahia Bahia 197.2 9
Bomflm Bahia 63.1 6
Tapera Bahia 35.4 11
JacoMna Bahia 84.0 10
Kio Branco Bahia 787 10

Estação Cimatologlca de 2.‘ classe da Parahyba do Norte.

' RIO, 10 — 0  ministro da Marinha 
, rxorn rou o capita» Leonel da Silva 
Porto do coromnndo da Escola dc 

1 AprcndlzcB Marinheiros da Parahyba,

CONSELHO MUNICIPAL

§ 5.a—Qratlflcação ao secretario 
Idcm a um continuo 
§ 0.a-  Expediente da secretaria

NOTA . -O  secretario da Prefeitura poderá «ervlr para 
o Conselho, percebendo as mesmas gratlflcaçõc*.

INSTRUCÇAO PUBLICA

O lro  e o u h n a t lv r l ,  a a s o l ln n  
e U c ro R c n r—Art. 44-Contlnóa cm

§ 7. -  Ordenado ao proteasor da Escola Mista rudimen
tar da povoaçâo dc Barra dc Juá 

j 0ratificaç.1o ao mesmo
8 8»—O-dcnado ao professor da escola mista rudimen

tar da povoaçâo dc Apparcclda 
Oraflficaçáo ao mesmo

vigo, o a . l  30 da 1,1 n. 4.783. de 21 j ,ar p,0,c!,° '  d i ,Ud"T,Cn-
8 , cl,,™,.™ d , 1923, ssalm rcdl- ,o  "-«mo

R Ari 3 0 -0  oleo combmtlnl, g»*o-1 „ r j A . ' ? - ? / ® ®  pro,í,5or da " c0'a ml3,a rud,m,:n'  
lira c kcrozcne, quando embarcados j* ° í?r Jm irírln  ™ mMmn
J j n f  l lc*"1..!ncl."'d” - “  J«S t® ! § 11 -  o S m ,So "?o ,e ..o r da «cola mia,a rudimen-
AÍÍindl-caa. 5 Lcls das. tar do SHIo Quixaba

c40° d a r L e A n á n d e e a a ^ T o u c   ̂ § 12—Ordenado ao professor da escola mista rudlmco-
& di l s y a . Als í s s . *  . « s , *«
gelo, guan», carvão de pedra c sal». i

L t |io r tn rA o  : — Constou do 8C-
gulnte o movimento do exportação pobres'

Gratificação ao mesmo 
6 13—Ordenado ao professor de musica da vllla 
Gratificação ao mesmo
§ 1 4 -Fornecimento dc livros c roupas aos alumnos

t lu l s lo  Y fiscouccilo»,
Encarregado.

1 «Art. 33—A Iscn.ão de que trata o 
art GOS da Consolidação das Leis das 
Alfondcgas e M-sas oc Rendas, refe- 

= sc unicamente ao potto do R;o dc 
Janeiro»

Art 608 da Consolidação: 
i «Da contribuição dc que trata, o 

\S alterações ESTABELECIDAS pela artigo precedente são isentos:
LEI DA RECEITA j 1—No porto do Rio de Janeiro, os

’ navios e marinheiros das - ações cujos B,-lllclllua oc. mam, 
O Serviço dc Informações Econo- govê.nts declararem prescindir d o 1 pCj0 mesmo vapor, 

micas e Tinaneclras da Associação traiamento de seus súbditos no hos- ~ 
pitai da Santa Casa de Mlscrlc''"1*- 1

um fnteressarre trabalho destinado a

In fo rm ss eom m erciaes
I H P O S T O S  F E D L R .I E S

dc hontem. pela Rcccbedorla de 
Rendas:

Fcllx Guerra—4 caixas com vaque- 
tas. para Santos, pelo vapor «Itaglba*.

Os mesmos—10 vols. dc vaquetas, 
c sola, para Rio, pelo mesmo vapor.

Kronckc & C.a--150 quartolas com 
oleo de caroço dc algodão, para San
tos, pelo mesmo vapor.

Angto Mcxlcan P. C.a—41 vols. com

§ 15-Concerto de Instrumentos c outras necessidades 
urgentes

cipaca

çõcí introduzidas pela lei da Receita d0* nav,' s d* guerra.3—. s navios que arribarem a qual-da Uuláo (lef n. 4.984, dc 31 dc de
zembro dc 1925) cm n>>ssa legislação humanitarío de salvação de vidas, 
fUcaL , contando que se limitem a desembur-

Começamos hoje a publicar esse car os náufragos e não laçain nos

cada um
Francisco

Pabalho:

rrauciscu -  Aluguel de uma casa para quartel, servindo tam-
que, porlo da fepuMIc» po, motivo "Cl'c~ü0 d í"  MÜÍlVs cxi"c  13'ntadua bím Ps™ 03?,'!3,  R j?"?.
-----------------  ----------  fle lo lhaa  dc I m o  g a lv a n iz a d o ; » ! , . .  A í r “ P 3 ,3  ' 7 i í 33. “ "»3'v a ç J o  c  co nce tloa

KtOnckd & Cia. 74 tambores. 5 ba,- , dl°« 
ricas dc ferro, 3 cxs. e 10 barri»; n!
Franclnco C. de Mello 3 barricas cportos quaesquer transacções com---------. ,.» ,.u o v ,v w  w .. .  rranemeo a c  m eno o m m w s  c . . .  n n n t r m  .

,ae,d„cs ou outtos srrvicoí do S tu |i4  cxb. ; a ScUaB l.mloa & Cta. I , dc A“4 « A piji™idfc 200*000 para çad>

IlIJIal . wUU t 0 ío \J  a . . i . , ooo\
Nota-E’“ a seguinte a dispoaição dc. ,u*oo * , . . . . .citada • i Art. 32 A contribuição de caridade
N. 703 da Ta,Ha: .Ftrro lundido b0brada ,",5? Jllaodegas da Republica 

ou gusa e linguados ou pudlado pa,a setd d 3 ICO réis por k.lo de vinho e 
lam.Tnnâ'-. bruto kls&gtamma -FOIO, J 3'3 >£bld*3 alcoc.1 caa c IcrmrttU- 
razão 40 das, l e v a d a s  as disposições seguln-

c im e n to — Art. 1, n. 1-Flca re- ;«■ (Segue-ae uma ,cl.,çâo das n,stl- 
vogrda a leducçâo estabelecida para 'u.çOe* entre as quacs í  d,atribuída 
o cimento no o. 1 na lei 2719, 3 contribuído de caridade),
de 31 dn dezembro dc 1912, mantida T o v “ « •P »»1*1 • o h r c  
a Bx.tso anterior. c u rO r . -A tl. 32. parugraplr , 1 ■ -

Nota-F.' a seguinte a disposição Se,d tepartldo da mesma lótma o 
citada3 produeto da taxa especial sobre em-

Art. 1 n. I da lei n. 2,719, de 31 S>r" « í s 3 T * ? '  rí ! f rt *  Co"!oli'  de dezembro de 1912: daçaodasLeia daeAlIanocgaa.arre-
.Cimento Romano ou dc Porlland c 3̂| í 3d? " " “ da uma das rclerldas 

semelhantes, n. 625 da Tarifa, pagará Allandcgas.
a fixa desta reduzida de 25®/,» I Im p o r la ç f to  d c  ndnboN — Art- 

N. 625 da Tarifa: «Cimento em pó 34—A ImpoiteÇâo de aduoos com ap- 
ou cm bruto—kile gramma fOI5-ra- i pllcaçãu na agricultura ou fertlllsan-

Cunha & Cia. 1 cx.; a S. A. Whgrton
Pedrosa 1 cx. e a Great Western
•100 toneladas dc carvão vindas dc
Cardllf.

V a lo r da» ruoeiln*
Cambio sobre Londres— 7,9/32 d.
Inglaterra . . .................... 32*961
França ......... ...................  *253
Sulssa ......... ...................  1*315
Italla................. .................... *278
Portugal......... .................... *355
Hespanha......... ...................  *962
E  E. Unidos ..................... 6*800
Uruguay ......... .................... 7*000
Argentina.... .................... 2*805
Bélgica ......... .................... Í312

zio 30* r i 
Q a o ia  o u ro -A tL  2.*—O Impos

to ce Importação paia consumo será 
cobrado 60 *„ cm ouro e 40®, cm 
psp' I a bre quaesquer mertaoorias, 
ab»lidas as dlstloçõcs do ar». 2.»; n. 
3. letras A e B d.i lei n. 1452, de 30 
dc dezembro 1905.

T m»h dol* p o r  r r n t o  o u r o - 
Art. 2.*, paragrapho 1 •—A taxa de 
2 '  , ouro sobre o valor offldal da 
mportaçã», cxceptuadas rs mercado

rias de oue trata o n. 2 do artigo 1.*, 
•trá arrecadada pelas alfandegas do 
Fará, Maranhão, Parnahyba, Ceará, 
Rio Grande do Norte, Farabyba, Pcr- 
n;mbuco, Alagóas, Setglrc. Bahia, 
Espirito Santo. Rio de Janeiro, Paia- 
r.á, Smta Catharina, Rio Grande do 
Sl! e Matto Grosso e Incorporada á 
receita ordlnarla.

Toai* d c  r a r j u  r  d r« ru r$ u  -
Art 2», paragrapho 2 /- A taxa de 
um a tinco réis por kllogramma de 
mcrcsdorUs que fórem carregadas ou 
drs< arrrgadas segundo o 6eu valor, 
destino ou procedência será cobrada 
cm trdos portos.

d r  i v tn tlb tlru  Art. 2.»,l 
iiaragrrfoho 3.*- A uxa de 0,2' , (dois 
dfcimoB por cento) sobre s tt t«ildadc 
d rd ire ito s  de importação para con
sumo »• destinada ao custeio dos ser
viço* de revisão c estatlstlra do* des
pachos aduaneiros pelo cmprtgo dc 
machinas classificadoras e totalizsdo- 
ras Hollerith será Incorporada á re
ceita ordlntirla.

l a v o rm  a d a u n r l ru »  Art. 25
Fic.cn cxprcssauirnte abolidos os 

aoiiimcntos, Benções c reducçõcs dc 
dlrdtof, ixcepto os decorrentes dr-s 
disco Içóe» preilmlnsrci da Tarifa 
das Alfandegas c os convtantes de 
lc!s tirpeciaes e de contractos com o 
Feder Executivo Federal.

d c  n n v lo s  Art. 20 - Ob na
vios, vapores, paquetes ou outras cm- 
tarcaçíu s que entrarem nos portos 
da Republica ante» da* 19 horas c 
que »ó tôrem franqueado» á visita da 
Álfandega dep.<l» dp*»a hora, pagarão 
a metade das taxa» d<» vUuas cx- 
trsordin-rU», lndependen»cmenic de 
requerimento dos consignai-rlo»; os 
que entrarem dep»ls diquella hora, 
pagarlo a» tax»:, Já estabelecida» para 
ac visitas extraordlnarla», se seus 
conslgnatarlos requererem semelhan- 
terf violtas.
ü 4 «>nlrll>iilra«»^dc c u r ld u d r  -
Ar». 27 Continua em vigor o art 33, da 
Icl n. 4.01'5. dc 31 dc dezembro de 
1922, eliminado, porém, o u. 2, do 
*'}• da Consolidação daa Leis dat. AlfanOeg.

Nota E a seguinte a diipuslçáo 
acima citada: r

Lcl n. 4 625, de 31 de dezembro de 
19/2, que '<rça a Receita para 1923

tes da terra, quer naturaes. quer re
sultantes oe misturas, será regulada 
pelas disposições da lei especial n. 
4.802, de 9 de janeiro de 1924.

Noia—A lei n. 4 802, de 9 dc janei
ro dc 1924 é a que «regula a Impor
tação de adubos e fertillsantes para 
appllcaçâo na agricultura».

F r u d n c to  «En»u>-Art. 35—Para 
o eífdto do pag.-mento dos direitos 
de Importaição para consumo, o pru- 
dueto denominado «Enso» fica equi
parado ao «Rubcrold» c sujeito á mes
ma taxa deste.

Im p o rtu ç A o  d c  p ro d u e to *  r v  
( ra n g e I ro i t—Art 42—Fica o govêr- 
no au torizado a restringir pela me
lhor fóima ou a prohlbir a Importa
ção dc qualquer produeto cstnngcl- 
ro sempre que verificar que os fa
bricantes. representantes ou Importa
dores di sse r-roaucto, concedendo van
tagens especlaes aos commerclantes 
que sc comprometiam a não vender o 
similar nacional, procuram embaraçar 

j Drejudlcar a venda deste ultimo c 
islm a imassim a industria nacional.

G mil réis, ouro, foi vendido pelo„ . „ ■ , ■ i w t.--- 1 ciia idua iiiai 4.144.Banco do Brazll, para a Allandcga, i  clptlll0s e ia„i£cr0Sl „a vllla 
razão de 3*747. > r  zzj

V a p o rr»  rx p rr a d o *

llagiba Do norte a
Bahia • « .a
Cubatâo « • .1
Campclro « « a
Itassucô a
Victoria « « a
Mucury Do sul a
Munáos a
Victoria « i a
Itápema « * a
Amazonas « « a
Italpú « < a
1 hcspls üe N<-w York a
Stephen Dc New York 

.inha da Europa
a

Guaraluba Para Llverpool a
Ceará « « a

Em março:
Fraacls Dc New York a

vllla
Idcm nas povoações
Idem, idcm, nos sítios c fazendas

:: C . n tra c ta d a  co m  o G overno  do E s tad o

O rçam ento Municipal de 8, João  do Rio rio Peixe
D E C R E T O  N. 30

Orça a rcccitu c lixa a despesa 
para o txcrclclo dc 1926.

Manuel Cyrillu dc Sá, prefeito do município dc SAo João do Rio do 
Peixe, Estado da Parahyba do Norte, por nomeação legal, etc.

Faz saber que o Conselho Municipal decretou e tol sancclonada a lcl 
seguinte •

Art l.*—A despesa do munlciplo dc São João do Rio do Feixe para 
O txcrclclo de 1926, ó fixada na luiportancla de 28:100*000, que será dlstrl 
bttlda de tccôrdo com o* seguintes:

PREFEITURA

§ 1. —Representação ao prefeito
9 2.*-Gratillcjçâo ao secretario
focm ao ihesourelro
Idcm ao porteiro, servindo dc continuo
§ 3 ' —Expediente da secretaria
9 4.* - Conservação e concertos de moveis

l:2UO*0OO
400*t'00
600*000
200*000
4001000
300*000

3:100*000

! 6 2 8 -P a rs  vender artigos carnavalescos
1 § 29-P a ra  mercador ambulante de ouro, prata c outros

4001000 artigos nâo especificados
150*000 § 30—Para vender cortes de fazendas, gravatas e outros
400*000 gêneros congcneres

_______ i § 31—Quitanda ou botequim, em tempo dc festa
3 32—Para barbeiro, sapateiro, funileiro, carpinteiro, 

pedreiro chapeleiro e outros não especificados 
§ 33—Para curtidor dc couros
§ 34-P a ra  mercador ambulante d r aguardente, vinho ou 

outra quaiqucr bebida alcoofca, oor volume
Idcm, por qualquer gencro de estiva não especificado 
§ 35—Para cada fardo de algodão manufacturado nos 

cstabelecimentoo do muniJpio
§ 36—Por c.ida cabeça dc gados grossos, vendida para 

fóra do município, pelos vendedores não -licenciados 
Idcm, pelos licenciados 
Idem, de suínos, pelos não licenciados 
Idem licenciados
Idcm, idcm, ciprlnos e lanlgeros, pelos licenciados 
Idem, pelos não licenciados

! 37—Para alfaiataria
38—Para vender artefactos couros e seus congcneres 
39—Para mercador ambulante de fumo, por volume 
40—Para mercador dc lefte pelas ruas 

idcm, de carne, peixe e queijo pelas ruas 
Idem, do fructa3 
!dem, dc lenha
S 41 -  Automorel ou caminhão para alugei 
Idem, carroças ou carros de boi 
§ 42-Vendedor dc agua pelas ruas 
§ 43—Por toda e qualquer licença não especificada

950*000

600*000
300*000

600*000
300*600

600*000
300-COO

000*000
300*000

600*000
300Í000

CARGOS DIVERSOS

§ 16—Gratificação ao procurador dos Impostos munl-

mnvcK narn Recife nela harem*1 . . NOTA :—O procurador perceberá mais 15*/, do que por 
«Guanibara» ’ ^ ^ , sl for arrecadado, como assim cada agente arrecadador terá

Rcné Hauaheer, á  C .--I  caixa com j 15 '• 3pl5re 0 R11'  arrecadar, 
téclboa, para Rcdlc. polo vapor -Ha- ,  17-Oratlllc.çJo ao II,«I da vllla

M C. ü«rr,So-IO  vols. com ra a p a a ',, . ,  , dem 30 d'  Bwém' B3" a  dc Juá c Apparcclda. 2005000 
de sóh. para Fortaleza, pelo vapor . caan u

*VÓCm « m o -l encapado de vaqudas, • , . nu„ í i ? TA í , 0s.  " s“ ef, Per,:' ba,ri0 '«W1»  P»r cada viagem 
para Mar.nl.Jo, pelo meamo vipor. [^cJ " ldl 3 2lr • d3a multas que II,er, apóa a arrccadaçáo res-

m/lh.v,"auBaMaCp c 7 o m o S S ib a 11.' 1 v ||. § 18-OiaimcaçSo ao zelador do Mercado Publico do

dlvér3«VecBneroa<S rara ~RedL‘'  pela * Idcm 30 d0 acougun, curral c matadouro
barcaca «Guanabara» ' P : § 19—Gratificação aos zeladores dos MercadoB Públicos

JoãS Cxmpos-2 caixas cem mludc-,de Be,{®*J3? " a d? .í"à * JPP^ccida 2008000 para cada um 
7** nara Recife nela «Great Western» ldcm aos zeladore3 dos >çougucs, matadouros e curracs

FrcTra|cRf ü m .P S a ° -fc M x a  / o n V 33 3"“dld33 *»***>  "»
fendo gêneros, p.?ra Pernambuco, pela!

' a)[c'lem “ .e UV, í  C .--7  aacco,1 DESPESAS DIVERSAS

1 7  p“ o vanoRr«Ouaratuba’»"■'* ^ j  S 2 0 -ju q ,  qua.illcaçbes e elelçbe.
da m ea m ^ -12°vola. cont™do bor-1 21-Ordenado ao advogado do município, Inclualve

racha, para Llverpool, pelo mesmo a a ,a í lS ç I o Pão “ c.n.0 advogado 
Os "mesmos—164 saccos contendo' § 22-Gratificaçio ao adjuncto dc promotor publico

K  3 '" “lo dc cu3,3! dc p'pc« 3Mneln me«nm vmnr decahldOS, 200*000 cada um
- - - - -  Os mesmos—M fardos de ncllcs 1 Jdem 30 cscrivâ0 da Delegacia

Commvrclal dc S. Panlo organliou P>“ ' d3 Sinta Casa de Misericórdia.I para Mav,c. pelo mesmo vap"or. ’ P3I !  V r a S f K Õ  S í, « S f íS i i  rt,. H o . a ,. . . . . .  .7 , 2—(eliminado) Em todos os portos i _  j s  23—urailtivação aos escrivães dc paz dos distrlctos de
u.n Intcicsaamc trabalho destinado a da Rl.p„bi|ca os vapores naclon.es i , „ „ „ r t,.cAo -ídanllcalo do va- c,  Ba ra de Juá, servindo nas subdelegaclas, 1501000
facilitar au comracrcio e contribuintes que tenham obtido privilegio dc pa- oor «slnatur»* vir.do de Uvcroool c para ca.d5aUm
em gcrxl o conhecimento das altera- quetes, o» quacs gosam das regalias • entrado hontem tm Cabcdcllo: §_24—Gratificação a 4 offlclaes de justiça, 100*000 para

De Llverpool: á ordem 25 barricas, •
3 cxs. e 46 tambores;

000*000
300*000
800*000
400*000

300$000

300*000

300*000

300*000

300*000
3008000

60*000

os pre-

27—Para llmpcsa das praças c ruas da vllla 
dem das praças e ruas das povoações dc Belém, Barra

§ 28—Para lllumlnaçáo da vllla (em tempo dc festa) 
Idcm das povoações de Barra dc Juá, Belém c Appa-IMPOSTOS ADUANEIROS jInteresse (Lcl 2.792, de M de outu-1 barrica c 3 cxs.; á Ch». dc Tecidos1

•5‘°-rd^ *®77, arú ^  ^ eMSôrpAn'' 417. Parahybana 2 cngr.itiados e 20 cxs.; 1

iium "o^o í“dàJ claMC 25a da"'Tari[á dc ÍS f '!™ -e T87' dc 4 dÍ  s, 'k j b7  | Tafadu iv  mThíulSmul-V Ave“ no 1 s| a|lfraf  ̂ ' “j o S Í ”  5cvÍm« S' ,alSe3' ,aC,l'ra*’ Cbap3S' 3S“ iadlla.se assim: -Ousa cm linguados, j 675' de B ‘ ' . “ Ç , de l876- dc 1 ■« r t .  i . .  • .  s  a slgnalura. de Jornacs e revistas
brutc-kilogramma ÍC60 razáSíO"-. 13 dc nov.mbrn dc 1883 § 30—Para concerto e conserv,ição das estradas dc ro-

§ 31—Fica o prefeito autorlsado a dlspendcr com as 
obra do Mercado Publico em construcção 

§ 32—Despesas Imprevistas 
9 33—Evcntuaes

RECEITA

Art. 2°—A receita do município dc S. João do Rio do

LICENÇAS-ANNUAL

§ 1*—Para vender carne em açougue particular, na

Idem nas povoações
Idem, Idem, nos sítios e fazendas
§ 2»—Para cada marchante de gados, grossos, suínos,

650*000
.350*000
200*030

400*000
300*000
250*000

400*000

500*000

1:000*000
400*000

600*000 
- 300*000

1,000*000

2:000<000

2:500*000
300*000
400*000

Idem, nas povoações 
Idem, idem, nos sítios e fazendas 
§ 3*—Para cada marchante dc suínos, lanlgeros e ca

prinos, na villa
Idem, nas povoações

I Idem, idem, nos sítios c fazendas
§ 4*-P a ra  cada marchante dc lanlgeros e caprinos, na

150*000
125*000
I00Í0C0

50*000
40*000
30*000

40*000
30*000
20*000

30*000
20*000
10*000

.oí NOTA :—Os açougues nos sitlos e fazendas terão seus
12 pontos determinados pela Prefeitura.

151 8 5®—Para lojas de fazendas, miudezas, chapéos, calça-
2q dos, fcVragens c molhados em qualquer parte do município,
• 5 por cada artigo
151 § 6.*—Para qualquer casa dc negocio, por cada artigo

ou geiiero não especificado
§ 7.°—Mercadores ambulantes de fazendas, miudezas c 

outros artigos, sendo dc outros municípios
13 Idcm, do município
18 § 8.®—Bancas de fazendas, miudezas, e outros artigos,

sendo dc outro município, por negociantes licenciados 
Idem, náo licenciados
§ 9.°—Bancas dc miudezas e oulros artigos, por nego

ciantes' licenciados
Idem, náo licenciados
§ tü - Pharmacia ou casa dc drogas cm qualquer parte 

do município
Idem, mercador ambulante de drogas, licenciado 
Idcm, nâo licenciado
8 11—Hotel de I.* classe em qualquer parte do município 
Idem, dc 2.* desse
Idcm, Idcm, casa dc pasto ou ranchos 
8 12—Café. podendo vender cigarros, charutos c outros 

artigos apropriados, cm qualquer paite do munlciplo
Idem, café simples nas feiras ou cm outios pontos 
8 13—Botequim ou quitandas em qualquer parte do munlciplo 
8 14-Caldo dc canna c cale 
idem, caldo de canna, simples
§ 15—Para comprador do algodão cm pluma, caroço e 

na rama
Idcm, em caroço c na rama
8 Ití - Fnra corretor dc compradores dc algodão
9 17—Pata comprador dc pellea de qualquer natureza 
Idem, para corretor
8 18 -Para comprador dc gado de qualquer cspcclc, 

para relazer ou revender no munlciplo ou fóra dclle 
Idem, para cada corretor
8 19-Para  locomovei e motor de descaroçar algodão 
idcm, para bulaiideira
§ 20 Para engenho movido a locomovei ou a motor 
idem, Aiilma s
8 21 - Para bulandiiras de labrlcar farinha 
Idcm de avlamenb s simples
6 22—Para padaria, em qualquer parlo do município 
§ 23-Para agenda bancaria 
idcm, casa commercial cobradora dc saquc6
9 24-P aia  agencia da gazollua, kcroacne c oleo mineral 
9 25 - Para casa dc bilhar, tavi lagcrn e jogos lícitos,

tolerados pela pullcla, cm qualquer parte do munlciplo 
Idcm, casa dc bilhar c botequim 
Idem, bilhar simples
8 2 6 - Por qualquer rlta uu agenclt dc loteria
9 2 7 - Paia casa de clmena
Idcm, companhia lyrlca, dramatlca, pastoril, rucsdlglt.i 

çlo, gymnastlca, por cada espectáculo
Idcm, Idem, ontros dlvoillmcnlos lucrativos não i#p<çlHiS»dos

10*000

200*000
100*000

50*000
IOOSOOO

30*000
00*000

501000
25*000
50*000
50*000
3(1000
20.000

50*0(0
12*000
30*000
30*0(0
15*600

100*000
60*000
30*000

100*000
300*000

100*0 (0
;k)*(XK)
50*000
25*000
.50*000
25*000
25*000
12*000
50*000
50*000
30*000
50*000

I 200*000 
150*000 
t00*000 

10*000 
30*000

10*000
10*000

IMPOSTO PREDIAL

8 1®—As casas das povoações estão sujeitas ás décimas 
urbanas de accordo com a lei estadual em vlgôr :

§  2»_Por cada casa dc tfjollo nos sitlos c fazendas 
Idem, de taipa 
Idcm, de palha

DÍZIMOS DE MIUNÇAS

§ unico. Os dízimos de mlunças serão cobrados admi- 
nlstratlVamcntc ou por melo de arremataçáo, de accordo com 
a lcl orçamentaria do Estado para este anno, sendo por cada 
cabeça de caprino

Idem, dc lanigero

DÍZIMOS DE LAVOURA

§ unico. Os dizlmos de lavoura serão cobrados admi- 
nlstrativamcnte, seguindo-se a lei estadual referente a dízimos 
paia este anno, sendo por melo de classes:

1. ‘ classe
2. ‘ classe
3. * classe
4. * classe
5. m classe
6. * classe

REOISTO DE MERCADORIAS:

§ Ia -P o r  cada volume de fazendas, miudezas, quinqui
lharias, drogas, chapéos, bebidas, oleos, charutos, cigarros, 
calçados, louças e vidros

§ 2a—Por volume de estoupa, arame, cimento, bacalhau, 
farinha de trigo, gazollna, oleo, sabão, velas e outros generos 
não especificados

AFERIÇAO DE PESOS E MEDIDAS

§ Io-P o r  metro, covado ou vara 
Idem, cada um dc per si 
§ 2a—Por cada balança de braço de ferro 
Idem, de braço de madeira 
Idem, balança romana 
§ 3a—Por cada terno de pesos de ferro 
Idem, cada um dc per si 
§ 4a—Por terno de peso de madeira 
Idem, cada um dc per si 
§  5a—Por cada terno de medidas 
Idem, cada um de oer sl

IMPOSTOS DE AÇOUGUE, CURRAL E SANGRIA:

§ l.a—Por cada rez abatida para o consumo publico, pe
los licenciados

Idem, pelos não licenciados
§ 2.«—Por cada suíno abatido para o consumo publico 

pelos licenciados
idem pelos não licenciados
§ 3 °—Por cada caprino ou lanigero abatido para o con

sumo publico pelos licenciados 
Idem, pelos não licenciados

IMPOSTOS DE FEIRA OU CHAO:

§ 1.’—Por cada volume de farinha, feijão, milho, arroz 
e rapadura

§ 2.a—Por cada volume de arroz beneficiado, pelos li
cenciados

Idem, pelos não licenciados 
8 3.a—Por cada volume de fruetas 
8 4.°—Idern, idem, de obras de b '.ro  
§ 5 a—Idcm, Idem, de queijo
§ 6.a—Idem, Idcm, dc sa!, ?abão, fumo, kerosenc, café, 

pelos licenciados, por cada g .iero por feira 
|  7.°—Idem pelos --o licenciados 
§ 8.a—Para cada volume de esteira, carnaúba, junco ou 

perpery
§ 9.*—Idem, iaera, de cordas ou arreios 
|  10—Idcm, idem, de chapéos do couro 
§ 11—!d:m, Idcm, de rêde 
|  12—Idem, Idcm, de batatas
§ 13—Idcm, Idem, de carne sCcca, xarque e bacalhau, 

pelos Ifencfados
Idem, pelos não licenciados 
§ 14—Por cada volume dc alho ou ceboulas 
^ 1 5 - Idcm, Idem, de raizes mcdicinacs 
§ 16—Idem, idem, de facas de ponta 
§ 17—Idem, Idem, dc chapéos dc palha, vassouras, ab.v 

nos c esteiras de carnaúba
§ 18—Por cada volume de assucar 
§ 19-Idem , Idem, de couros cortidos 
§ 20—Idcm, idcm, de canna 
§ 21 -Idem, idem dc chocalhos
8 22— Idcm, Idcm, de produetos não especificados pelos 

licenciados
Idem, pelos nâo licenciados 
8 23-P o r  cada meio de sola
8 24—Para vc.idedor de aguardente, vinho ou outra 

qualquer bebida alcoolica, por cada uma nas feiras, pelos li
cenciados

Idem, pelos não licenciados 
§ 25—Por cada par dc polainas ou botas
8 26—Por cada corona
9 27—Por cada sella, sllhào ou ginétc 
§ 28- Por cada banca dc phosphoros, cigarros, fumo,

pães, bôlo e café, cada gencro pelos licenciados 
Idem, pelos nâo licenciados 
§ 29— Vendedor dc mel de abôlh.i 
9 30— Vendedor de mel de engenho 
9 3t - Vendedor de manteiga

9 1.®—Por animal bovino, 
praças e ruas do munlciplo 

Idem, muar 
Idcm, siilao
8 2."- Caprina ou lanigero

M«cr
40J0X
«Wr.
20100c
i m
I0J%

5JW1 
ÍOSOOÕ 
10*008 
5JOOO 
2*000 

10*000 
3 fta  
JK0C 
2 tOGb

21ãCi
5m

1*306
3*000

ALUGUEL DE PRÉDIOS E MEDIDAS:

8 1 a -Por cada quarto de loja no mercado publico per- 
tci cente ao Conselho, por mcz

8 2.-—Por cad-« terno de medidas, por feira
9 3.*—Por cada medida avulsa 
9 4 •—Por coda balança e terno dc pesos 
NOTA: Não sc poderá passar as medidas c balanças

a rutr>, sob n pena de multa dc 2*000 a 3*000, por feira.

EMOLUMENTOS

9 1 - Por cada contracto effectuado com a Prefeitura 
até 2:000*000

8 2.3 For coda portaria de nomeação ou licença de em
pregados

§ 3.° Por cada termo de fiança
§ 4.a—Por enda termo dc arremataçáo dc qualquer im

posto
CORREIÇÒES

cavallar apprehcndido nas

J403
m

(201 
hce
520C
ÇfX
HOÜ

»£•*ta
íKú
(500
(28?
*500

1*00?
5200
P*

1(001

*200
$400
*50?
*200
<40?

*200££!fiOl

TíXÇ

fiW
(3*

js»;
j» ;

.OM®l!52!(3«
vJftXl

» !*X’

10füB

IDJ»®

5BÍ.®

2J000
uoo»

RENDAS EXTRAORDINÁRIAS

9 l.a—Mulim» por iufracção dc posturas:
Dc 20’ por falta de pagamento dos direitos municipacs 

no devido tempo.

Art t / - 'ü s  dlicito.N munlclpaes -.ujcltos a lançamentos, serão cob,4j 
dos de accórdo com a lcl orçamentária do Estado para este anno cnopr*1 
marcado por edital da Prefeitura. jc

Art. 2» -Fóra deste pr.iro llcam os contribuintes sujeitos J mu!» ® 
20® ,  c decorrido o .tlludldo pru/o scr.1 promnvld.a a cobrança executt*' 
mente, com mais !</', dc multa.
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Rendas p u b l icas
T K iu s o u n o  n o  k s t a i m i

demonstração d a  h e c e it a  e  d e s p e s a  d o  t h  e s  ou r o  d o
ESTADO, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1926

jildo do di* sn te r lo r ...............................
Recolhimentos feitos no dia acima

40.9555471
22:176*975

nfspeM effcctuada, idem, iderr.
63:1325446 
1 1:2695600

Saldo para o dia 11:

Em moéda .............................
En poder do pagador externo

9:3205000
39.5425846 48:8625846

B K C K n F .n o m t t  s» sí n i m i i t i
eeMONjrjAÇA j  Dí. RRKUÁ , 'J  !.<:>, 11 d. FEVERcIít;) DU l 6

^fio até dia 10 189:7015900

RCNDA D ü DIA 11

S».1»5»r
Rrd* lnwna

12á)l 71659 
851920 12:1035579

D W uS nx-ís

Sistt Cua
Mfsidplo d2 Caprtai 
Mjto

121S528 
3585850 

15743 4825121

12:5855700

Art. 3.*—Quando qualquer obra, serviço ou'?construcç2o de qualquer 
riKffza sujeltoiáillccnça, estiver sendo executada sem a mesma, o proprle- 
nrlo ou respcnsavel será multado cm lOfOOO e obrigado a sustar os tràba- 
-íos até obter a ^licença.

Art. 4.*—O peder executivo municipal podcrá.dispcnsar o pagamento 
dc impostos ouantío o contribuinte apresentar nttestado de indigtncia ou 
-jtr» qualquer causa justificada.

AtL 5.»-F ica o prefeito sutotisado
§ 1 /—a mandar proceder a arrecadação dos impostos municipaes, 

.-esforrae julgar mais conveniente aos interesses do município;
§ 2.’—a realizar as cbras que julgar necessárias :
§ 3 ’—a applicar o saldo do orçamento cm mclhoiamentos :
tí 4.*-a indicar ao Conselho modificações no premente orçamento, po

dado ent caso de urgência adoptar as medidas que julgar apropriadas, de- 
vr;do submcttel-as á approvaçâo do Conselho ;

§ 5.*—a fazer com a administração do Estado ou administração dc 
cctrí espccie, qualquer convênio para melhor garantir as rendas municipaes; 
iíorur percentagem razoavel a quem se imcumblr da arrecadação, embora 
rstranbo á municipalidade.

Art 6.°-A  servir-se do secretario do Conselho, caso convenha, per
cebendo os vencimentos marcados.

Art. 7."—Ficam approvados todos os actos praticados pelo prefeito cm 
twcficio do município.

Art. 8.*—Picam prohibidos tiros nas immcdiaçõcs da villa c povoações.
§ Unico—O infractor pagará a multa de 105000 e na reincidência

3*000.
Art. 9.»—Ficam prohlbidas pescarias com bombas dc dynamlte nos 

içudes c poços.
§ Unico—O Infractor pagará a multa de 105000 e na reincidência 

305000.
Art. 10—Sáo prohibidos os jogos de paradas e azar ou sortes.
§ Unico—O infractor pagará a multa de 105000 e na reincidência 205000.
Art. 11—São prohibidos os sambas e outros brinquedos no perímetro 

da villa e povoações, como assim nas immedlações, quando perturbem o so- 
ctgo ou a ordem publica.

§ Unico-O infractor pagará a multa de 105000 c na reincidência 205000.
Ari 12—E’ prohibldo envenenar couros nas ruas e praças do muni

cípio.
6 1.*—A Prefeitura marcará o ponto proprio para os envenenamentos;
|  2.°—O infractor pagará a multa de 105000 e na reincidência 205000
Art. 13 -Fica prohiblaa a criação de caprinos, Í3nigcros c su'no3 no 

pelaeiro da villa e povoações.
§ l.a—Será permittlda a conservação de cabras presas em cercados, 

caros ou quintaes.
§ 2.°- O  infractor pagará a multa de í05000 e na reincidência 205000.
Art 14-Fica o prefeito autorizado a providenciar a respeito do nivcla- 

ceato das ruas, trave39as, de arrazam entoa.ee prédios arruinados, de cal- 
çadit bem como sobre a retirada dc cercas nas travessas e quintacs.

DISPOSIÇÕES.PERMANENTES

Art l.* -O s fiscaes nodcrão 'usar cm^serviço niunicipi.1 de um farda
mento delermincdo pela Prefeitura."

Ar. 2.°—As cadeiras de instrueçáo publica primaria serão mistas e 
providas por homens ou mulheres idoneos.

Art 3.»—Serão retirados e prohibldos^todos os curracs com frentes 
para as ruas da villa e das povoações.

§ Unico—O infractor soffrerá a multa de 105000 todas ;-s vezes que 
for verifcada pelo fiscal'a infracção desta postura.

Art 4.*—Rcvogam-se as disposições em contrario.

§ Unico—O secretario da Prefeitura faça publicai e imprimir.

Prefeitura Municipal de S. João do Rio do Peixe, cm 19 de dezembro 
it  1925.

Manuel Cytillo dc Sá, 
Prefeito municipal.

k B O T I N A  F O R T E
Companhia industriai 

Silveira Machado S/Â
RUA DE S. BENTO 19 — RIO DE JANEIRO

SACCOS, AtlIAGEM, CORDAS, E BARBANTES.
ESTOPA PARA ENFARDAR ALGODÃO,
SACCOS PARA CAROÇO, PARA CAFÉ,
MILHO, SAL. CÔCO ETC. ETC.

RECEBEU LINDO SORTIMEN- 

TO DE CALÇADO E N G M A  

PARA SENHORA, EM 

DOS TYPOS E EM CORES

D O  T R I U M P H C

“ 3 9 6

Prefeitura Municipal
1 % I S O

Agentes e Depositários ORESTES BRITTO St COIIIP.

De conformidade com § I. 
do art. 263 da lei n. 336 de 21 i 

[de outubro de 1910.
| Pelo presente faço publico 
que por mim foi imposta a mul- 

, ta de vinte mil réis (20$000)'

Secretaria d*A Previdente, em 
11 dc fevereiro dc 1926.

Heracllo Siqueira Costa,
1 .* secretario.

Banco (1 . Parahyba
A V I » ©

Sáo convidados os senhores

Rua Maciel Pinheiro 77 —  PARÃHYBÂ DA ÜORTt de fevereiro de

(infringido a lei n. 97 de 9 de 
j dezembro de 1920.
I Parahyba, 11 
j 1926.

! Manuel José Pires Filho, 
j inspector de vehiculos.

IV1SO
l ie l lo .  a qual 
pelas 6 1/2 da 
15 do corrente,m i o s

CONCERTO 
lí
V IIN A Ç iO

[Trabalhos garantidos
J O S É  PEüS8I&J A  M A C IE L  P IN R IR 0  -  292 -15)

Antonio Josè Rabsllo
l.° VnniverNnrio

+  Deulinda Benigna Ba- 
ptisia Rabello, filhos, no
ras, netos, irtnáos c cu
nhados, convidam aos pa

rentes e amigos para assistirem 
missa do l.° anniversarlo do 

passamento de seu inesquecível 
chefe A ntonio .lo sé  Itn-

Octavlo Gadelha, I.° sccrctarlo-interino.

m M  .

I S f e í T ' i *

(6 -

será celebrada 1
manhíi do dia a machina perfeita mas inerte,1 De conformidade com 0 9  l. 

Igreja da ou St‘Ía 0 cortibustivnl, que é, do art. 236 do lei n. 336 d: 71 
Santa Casa ds Misericórdia, som duvida, o segredo dos seus outubro de 1910.

Desde iá hypothecam a sua movimentos. - Reto presente faço publico que
gratidtto a todos que compare- Fdizmentc, esta ultima ques-'ÇjJ[tem̂ ,  de
caMdmade.CSSC * .«« , ^  aaL {«">«« 8 !Sérg ioG am a ‘S f a S

definitivamenle resolvida. Sem • corrente, por ter infringido a lei 
grandes trabalhos mte lectuaes. n 97 de 9 de dezembro de 1920.

jsouraiia deste Banco nos dias 
; uteis e ás horas do expediente 
externo, o dividendo que lhes 
coube no semestre de julho a 
dezembro de 1925.

Parahyba do Norte, 3 dc fe
vereiro de 1926.

Jodo Coelho, 
gerente.

J. Meirelles, 
contador. 

(6 -30)

ã. W. B. R.

(2 -4 )

JU

» r .  .üohe SSanue! <!o 
5l e s o  CONDUCTOR DF 2 /

do[CLASSE
Pelo preso..te fica notificado

sem dispendio de grandes so m -'" ’ s ' ue 3 ae m em oro ue . « u , ;o empregado supracitado que 
n I n ' ' mas, os teclinicos, examinando! Parahyba.il de fevereiro dc I lhe esta marcado praso ae

fle reo  r a  OS-HlG- vários combustíveis, desco- 1926. !3? ,diaÍ a,o?R Ú j !britam na gazolina .ENERG1- ,, , D. .netro de 1926 desde quando se
D nnnno fl!„nn NA. todas as propriedades ne- Manucl José P,rcs Fllh0’ l aci,a a,astad0 d° serv,«°A. Pa: abU8nOS-A Pes cessarias para o pVefeito func- inspector de vehiculos. iQue se apresente na Divisão

clonamento dos seus apparelhos. -  Conde d'Eu para onde foi re-
* 1  fl »  ©  movido, e reassuma o seu car-

j go. sob pena de exoneração 
De conformidade com § l.° por abandono de emprego.

... .................do art. 236 da lei n.° 336 de 2 ! Recife, 5 de Feve-eiro de
raid Palos-Rio dc Janeiro-Bue-jde outubro de 1910. 1926.
nos Aires, conscio das qualida- Prto presente faço publico 
des da gazolina «ENERGINA», Quc por mim foi imposta a:

' fez delia uso exclusivo na tra- multa de vinte mil reis (20$000) | (3—8)

Têm sido muitos, rcalmente, 
os desastres de aviaçáo occor- 
rldos nas grandes tentativas.

As intelligencias mais robus
tas voltaram-se para a construc- 
ção dos apparelhos, estudando, 
peça por peça, toda a estruetu- fez ac 
ra desses passaros phantasticos.i vessja 
por meio dos quaes 0 homem 
se aventura a dominar 0 espaço.

Depois de trabalhos penosos 
e demorados consegue 0 homem, 
afinal, apparelhos que se nos

O aviador hespanhol, D. Ra- 
mon Franco, que acaba de rea
lizar com franco successo ~

Assis Ribeiro, 
Superintendente.

Rio de Jandro-Bucnos1 a0 sr- Cicero Lima no dia 11 dc do 
Aires, c a felicidade do seu ; corrente por ter infringido a lei 
emprehendimento já está nodo- , n-° 97 dc 9 de dezembro de 1926 
minio do publico. ( Parahyba 11 de fevereiro de

A «ENEROINA» contribue, 
afiguram,^ com razão, o que de [portanto, para que sejam debel-l 

* iadas as probabilidades de de
sastres de aviação, determinan
do, ao mesmo tempo, a mais

1926.

mais perfeito 0 engenho humano 
póde arranjar sobre 0 assum- 
pto.

Impunha-se também á consi
deração dos technicos um outro 
lado da questão; tratava-se da j motores, 
força vital que devesse animar

positiva economia 
quclles que a usam

favôr da- 
ein seus 
(2 -5 )

Manuel José Pires Filho, 
inspector de vehiculos.

A PREVIDENTE

it Chave da Fortuna
iüE zra \mm  j

c n $ n  ü  r  $  d  $
SOCIEDADE ANONYMA

I  I I 1 T R 1 Z  — EKI4ã EftK i v .  BUo BBa a ix -o  11. 5
II u í m i  Pobifal, fiOOl T e l c g .  A IIC iA »  — Kio. 

F I l v I A S i  — » A ©  I M I  L Í t ,  U n a  B ^ loren clu  i le  i b r e i i  11. . 

I ’nÍN a i* o s ít t l .  — T e l e g .  BBaail«».

M A C t i m f í S  P A R A  A  L A V O U R A  E  l U D U S T R I A S

tem em stock e offerecc reaes vantagens nos seus
preços dc arados para todas as culturas.

C U L T iV A D O fteS -  em níüA O O R E S -  SEM EADORES

PLAÍIYr. DURES -  SIM.C&DORES

Grades dc discos 
c dc dentes. 

Arados dc aiveca 
teversivcl, 

Arados de aiveca 
fixa,

Arados dc discos.
Arrancadorcs 

dc batatas, Sulca- 
dores, Renova

dores dc alfafa.

Ancinhos mcchanicos, Knchadas de
puro aço sueco genuíno denominadas “ ARFNS", as mais

resistentes, as mais perfeitas que existem nu mercado !

P r e ç o »  «• « I t t in n lM  l i i l o n n t i ç i e t t  m e d t » i i t c  v o i i n u I I u

F^eprosentante neste Estado: A ,  U  C '  R “T F\J .A .

Avenida 5 de Agosto, 49 — P a r a h y b a  do Norte.

•<í.* co n v o ca çã o

ASSEMBLÉA GERAL

De ordem do sr.:’ presidente 
da assembléa geral, convido a 
todos os socios desta sociedade 

se reunirem em sesão de l.“ 
convocação na séde social, pe
las 13 horas do dia 18 do cor
rente, a fim de proceder-se á 
eleição da directoria do conse
lho fiscal para o 24.° anuo so
cial de 1926 a 1927.

G rá t is  ! CrEjtis !

Qualquer pessôa de ambos 
os sexos poderá ganhar dia
riamente importantes som- 
rr.as de dinheiro no jogo do 
bicho. Remettam urgente o 
coupon abaixo acompanhado 
de um sello dc $200 para a 
resposta, a M. ÀSSUMPÇÂO 
caixa postal, 345 RECIFE.

c o r r e s

Endcrcçç -

EE M O T O R E S  =

OTTO
O a m a is  a f a m a d o s  n o  B ra s il

MOTORES A OAZ POBRE OU KEROZENE

M a c h ln a s  p a ra  o ffle in a s , 
s e r r a r ia s , a lg o d J o , ca ié , a r r o z ,  a s su -  

ca r, etc., etc.

Sociedade de M otores Deniz
OTTO LEGITIMO LTDA.

Lvenid i Murquaz de Olinda— Recife
✓ V/ V»- v»/ V
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Direcíoria de Meteorologia
Serviço Federal

KP SrMO UAS CHUVAS CAHIUAS NU NORDESTE DRASILEIRO DU
RANTE O MBZ DE IANE1RO DE 1926

Localidades Estados Mllllmctros D. do chuvas
I hcrczlna Piauhy 204.0 20
União Plauhv 1460 12
Barras Piauhy 87.3 11
Pori ng.ibx Ceará 76.9 10
Mudubim Ceará 66.4 15
Ournamlranox Ceará 77.0 16
Quixadá Ceará 37.2 5
Quixeramobim Ceará 4I.4 10
lguitú Ceará 666 4
S.4n .1 Ceará 144.4 17
Viçosa Ceará 54.4 5
Aci' ah ú Ceat.í 34.4 17
Ipu Cesrá 16.8 6
l-CTtkho Ceará 94.0 9
Natal Rio Grande do N'orlc 95.9 9
Nova Cruz Rio Grande do Norte 407 3
Areia Branca Rio Grande do N^rte 56.0 6
P*u do Ferio Rio Grande do Norte 53 2 10
ãt; eau Rio Grande do Nuiic 55.8 7
Ccará-.MIrlnt Rio Grande do Norte 115.3 18
Mossoró Rio Gracde do Norte 58.8 8
Parahyba Parahyba do Norte 53.1 9
Cajazciras Parahyba do Norte 35.6 4
Picuhy Parahyba do Norte 238 7
Pilar Parahyba do Norte 63.4 6
Pesqueira Pernambuco 10.4 4
Goyanna Pernambuco 36 2 5
Garanhnns Pernambuco 29.1 6
Barreiros Pernambuco 45.4 3
Cabrobó Pernambuco 175 7 12
Timbaúba Pernambuco 56.0 11
Nszareth Pernambuco 37.7 7
Maceió Alagôas 173
Anapjüs Sergipe 12.5 2
Propi.á Sergipe 1.9 2
1'abãyinlnha Sergipe 688 6
Bahia Bahia 197.2 9
Bomflm Bahia 63.1 6
Tapera Bahia 35.4 11
Jacobina Bahia 84.0 10
Rio Branco Bahia 78.7 10

Serviço especial para “A 1JN1A0" 
da Agencia Americana

B to n e ra fA o

RIO, 10 — 0  ministro da Marinha 
oxon. rou o capitão l.concl da Silva 
Porto do commando da Escola de 
Aprendizes Marinheiros da Parahyba.

CONSELHO MUNICIPAL

O lro  c o m ltiin tlv rl , g a r.n lln n
c k c ro z r n c -A r l .  44 —Contlnüa cm 
vlgôr o ait. 30 da lei n. 4.783, de 21 

' do dezembro de 1923, assim redi
gido:

■ , Ar». 3 0 -0  oleo combustível, gazo- , dp~o,.,(. (1„ Prtro
, Una c kcrozene, quando embarcados ■ ar ú c «n 
» í r .n d , llcam iücluldos naBccçSo' n f .n n t .r to  .o  
VIII da Consolidação das Leis das 
Alfândegas.

Nota—A sccção VIII da Consollda-

§ 5.*—Oratlflcaçâo ao secretario 
fdctn a um continuo 
§ 6 ." -Expediente da secretaria

NOTA.-O secretario da Prefeitura poderá servir para 
o Conselho, percebendo as mesmas gratificações.

INSTRUCÇAO PUBLICA

§ 7.— Ordenado ao professor da Escola Mista rudimen
tar dn Dovoaçâo dc Barra de Juá 

(Jratlficaçâo ao mesmo
§ 8*—O.dcnado ao professor da escola mista rudimen

tar da povoação de Apparcddn 
Graflflcaçáo ao mesmo
§ 9.»—Ordenado ao professor da escola mista rudimen

tar dc Sitlo dc Trlumpho 
Oratlflcaçâo ao mesmo
" 10—Ordenado ao professor da escola mista rudlmcn-

6 28-P ara  vender artigos carnavalescos 
§ 2 9 - Para mercador ambulante dc ouro, prata e outros 

400/000 artigos nâo especificados
150/000 § 30—Para vender cortes dc fazendas, gravatas e outros
400/000 gcncros congeneres

Gratificação ao mesmo
§ 11-Ordenado ao professor da escola mista rudimen

tar do Sitio Quixaba
Gratificação ao mesmo

Içâo das U h  das Alhndegto í  a que ' S ' " 50'  ,Ud'mb"‘
j trata .do despacho dc ca,ac «teca,;

§ 13—Ordenado ao professor dc musica da villa 
Gratificação ao mesmo
§ 1 4 -Fornecimento de livros e roupas aos alumnos

gelo, guano, carvão de pedra e sal»!

I E x p o rtn rA o  : — Constou do sc- 
| gulnte o movimento de exportação pobres”

Estação Cimatologlca de 2.- classe da Parahyba do Norte.

.Itu lf tlo  \  n sc o u cc ilo s ,
Encarregado.

In fo rm -s com m ercíees
IM P O S T O S  F F .D P I U K S

I «Art. 33—A Isenção dc que trata o 
3rt. 608 da Consolidação das Leis das 
Alfândegas e Mesas dc Rendas, rcfe- 

s se unicamente ao porto do Rio de 
Janeiro»

Art. 608 da Consolidação:
Da contribuição dc que trata, o

\S alterações esta belecid a s  pela  artigo precedente sâo isentos:
LEI da receita j i—No porto do Rio de Janeiro, os

_ „ „  navios e marinheiros das - ações cujos
O bcrviço dc Informações Econo- govè/nes declararem prescindir do 

mteas e Financeiras da Associação tratamento de seus súbditos no hos- 
Com.iKicicl dc S. Paulo organizou P1? 1 Çata d i Misericórdia.

ihullrn destinado .  .  2-<-"™,nado) Eu, Iodou os oonosu„, interessante rrabalho destinado a “ ápo,c»“ S X Í ê i
facilitar ao commcrcio e contribuintes que tenhatn obtido privilegio de pa- 
em geral o conhecimento das altera- quetes, o» quacs gosam das regalias 
ções introduzidas pela lei da Receita do^ nav*&8 d.c Euerra- ,
... ít i ,» ,, , „ . ftc, 3—. s navios que arribarem a qual-oa União (lü n. 4.9b4, dc 31 de de- quer J0lt0 da pepUbuca por motlvo
zctnbro dc 1925) em nossa legislação humanitário de salvação de vidas, 
fiscal. ! contando que se limitem a dpsembar-

Começair.os hoje a publicar esse car .os náufragos e nào façam nos 
trabalho:

portos quaesquer transacções com

pela Reccbedoria de § 15-Concerto de Instrumentos 
urgentes

c outras necessidades

CARGOS DIVERSOS

dc hontem,
Rendas:

Fcllx Guerra—4 caixas com vaque- 
tas, para Santos, pelo vapor «Itagiba».

Os mesmos—10 vols. de vaqueias, 
c sola, para Rio, pelo mesmo vapor.

olc^d^caroçíd7a^godâo^para Sun-1 , § 16-arallflcaçSo ao procurador dos Impoalos
tos, pelo mesmo vapor. jcipaes

Angto Mcxlcan P. C.*—41 vols.com w n x , ____ . . . .moveis Dara Recife nela h a ro ra ' . NOTA .—O procurador perceberá mais 15°/„ do que por 
Guanabara» ’ P . *1 or arrccadado, como assim cada agente arrecadador terá
Rcué Hauaíicer í  C .- -I  caixa com .15''-  30brc 0 R11'  arrecadar- 

tccldou, para Rccllc, pelo vapor -Itn-! § ,7_ ar£,iflc8çao a0 „ scal da vma
M C. Gusmão—10 vols. com raspas' Idcm a0 de Belém' Barra íe  Ju i c Apparcclda, 2005000

dc sób, para Fortaleza, pelo vapor,caaa um
VnCtn ^ .m n_t de vamift.. • NOTA:—Os flscacs perceberão 10(000 por cada viagem

pa?a MarsShl*. peío S sm o  « p o r  rceqücvada c 2tr'” das ,uc llzcr’ após a ar '“ adaí«° fes-
m llh^parÍBaM aíiêii1raoo?”'I b r ib a ' ' v |„a § IS-Oratfficaçâo ao zelador do Mercado Publico da

di«rsvsVcenáe'ros! p a ^ R e d lc ’ ' pch! Ld,jS ab d 0 curral  a matadouro 
harenn .nii-imbarT. i § 19—Gratificação aos zeladores dos Mercados Públicos

Joüo Campos—2 caixas ccm mludc- de Barra d? J,uá e APP-->'ecida. 2008000 para cada um
zav> nara Recife nela *(lrcat Western» ,dem 303 zelailore3 dos ^çougues, matadouros e curracs
ZaFrèderlco Uma CA—1 calxa^oú- daB all“d,das 200(005 cada um
tendo generos, p2ra Pernambuco, pela!

0jrecícme'„’l ' rUvy s  C .--7  saccos' DESPESAS DIVERSAS

vii" peío° ^ p T ^G u am tííá '. H>‘ |  20-jury. duaHHcaçOes c e.clçôes
Ós m csm .í-12 vols. cL cndo  b o r ^ - . ^ i . ^ - P í ' " 3^0 at> adv°Sall<> município, Inclusive 

racha, para Llvcrpool, pelo mesmo , dc f̂esa d̂ e presos pobres’ v 1 * 1  | Gratificação ao mesmo cdvogado
§ 22—Gratificação ao adjuncto de promotor publico 
idem a dois escrivães, a titulo de custas de processos 

decahldos, 200/000 cada um
ldem ao escrivão da Delegacia 
Para o expediente da Delegacia

950/000

600/000
300/000

600/000
300/600

600/000
300/000

G00I0G0
300/000

600/000
300*000

600/000
300/000
800/000
400/000

3005000

300/000

7:200/000

300/000

600/000

300/000
3008000

. 31—Quitanda ou botequim, em tempo dc festa 
|  32—Para barbeiro, sapateiro, funileiro, carpinteiro, 

pedreiro chapeleiro c outros náo especificados 
§ 33—Para curtidor de couros
§ 34-P a ra  mercador ambulante de aguardente, vinho ou 

outra quaiquer bebida alcooLca, nor volume
Idem, por qualquer genero de est'va não especificado 
§ 35—Para cada fardo de algodão manufacturado nos 

cstabelccimentoo do município
§ 36—Por cada cabeça dc gados grossos, vendida para 

fóra do município, pelos vendedores não licenciados 
Idem, pelos licenciados 
Idem, de suínos, pelos não licenciados 
Idem licenciados
Idem, idem, caprinos e lanigeros, pelos licenciados 
Idem, pelos não licenciados 
§ 37—Para alfaiataria
§ 38—Para vender artefactos couros e seus congêneres
6 39—Para mercador ambulante de fumo, por volume
§ 40—Para mercador de leite pelas ruas
Idem, de carne, peixe e queijo pelas ruas
Idem, de fruetss
Idem, dc lenha
§ 41 -  Automovcl ou caminhão para alugei 
Idem, carroças ou carros de boi 
§ 42—Vendedor de agua pebs ruas 
§ 43—Por toda e qualquer licença não especificada

IMPOSTO PREDIAL

§ i°—As casas das povoações estão sujeitas ás décimas 
urbanas de accordo com a lei estadual em vlgôr :

§ 2®—Por cada casa de tljollo nos sítios e fazendas 
Idem, de taipa 
Idem, dc palha

DÍZIMOS DE MIUNÇAS

§ único. Os dízimos de miunças serão cobrados admi
nistrativamente ou por melo de arrematação, de accordo com 
a lei orçamentaria do Estado para este anno, sendo por cada 
cabeça de caprino

Idem, de lanigero

DÍZIMOS DE LAVOURA

§ unico. Os dizlmos de lavoura serão cobrados admi- 
nlstrativamcnte, seguindo-se a lei estadual referente a dizlmos 
para este anno, sendo por melo de classes:

1. * classe
2. » classe
3. ‘ classe
4. » classe
5. * classe
6. * classe

vapor.
Os mesmos—164 saccos contendo 

sementus de mamona, para Havre, 
pelo mesmo vapor. |

Os mesmos— 11 fardos de pellcs, 
para Havre, pelo mesmo vapor. ■ § 23—Oratlflcaçâo aos escrivães de paz dos distrlctos de

Im p o r ta ç A o —Manllcto do „ .  Belém e Barri de Juá. Mrvlndo nas snbdclegaclas, 1301000

E S Í r a í o S m l m  C.db%ddVoC:'P° 01 E!I>!' ra ' I  j 4“'âratlllcaçao a a olllclavs do JusHça, IOOJOOO para 
De Llvcrpool: á ordem 25 barrkas,,

IMPOSTOS ADUANEIROS

cada um
3 cx3. 0 46 tamborts; a Francisco “p  Sü. T *  P“,a q,,a,lc'- 5c,vlndo tam'CIcpio de Mt liei 8 rvq o 13 atados ' ^,-rn P*,ra Cadela Publica
dc (o lhas dc  (e rro  g á lv a i l z a d o ^ a ! I T ' * " '  c o m n v a í a» c « " d c r to s  d o s  pre-
Krbnckc & Cia. 74 lamborcs, 5 bar- . dlos PKbi í  o . , í  í i í ? . . .  A .  a ,n e ii  de fprrr* 3 cxs e 10 h.urU- a ' ? 27 I ara llmptsa das praças e ruas da villa

. , . . . | Francisco C. dc Mello 3̂^barricai c A„df ,  das Bclím’ Ba" ainerciacs ou outros serviços do seu 14 cx.  • a Seixas Irmãos & Cia 1 dc Apiiareclda. 200/600 para cada
J Interesse (Lei 2.792, dc 20 de outu- barrtca é 3 cx1» • A Ci? de Tecidos' § 28—Para illuminaçào da villa (em tempo de fest.n)
I bro do 1877, art 26. DccIsSrs 417.1 p S J b a n a  2 oágradados e 20 cxs ■ „  ,dc,n da5 da Ba" a dp l“a. B‘qí'"

O *  7..1e..1?*™5íS d'_ ',87d:  di . ! 5  i ao dr. J. So Ursulo Ribeiro 3 poças o , rccma § ^
n u ^ r o ^ O V ^ l I s s õ a V d á V a r l la  'S ' ' i , r0 Qe j 187 ■ dc 4 " •  ’S bl°  I " j l ã i , ' 'd e  m»ÍiTnhn<.>; a Avelino
redija-se assim: -Gasa cm linguados, í  7 do: to  março dc 8,6 de I Cunha *  Cia. I cx.; a S. A. « g »
hrute-kilugramina »C60 razão 20 13 de novttnbni de 1883 e 47, dc 8 Pedroav 1 cx. e á  Great Western . -

400 toneladas de carvão vindas de aagc 5,
I-U” | «min J fUUV m au -w . „• . _ . . . .

Nota—E’ a seguinte a disposição deA »noS * ,• Iu , . . . . .  —  —c|.ada. b Art. 32 A contribuição de caridade Cardifí
N. 703 da Tarifa: -Ferro fundido cob/ ada «Handcgas dai Republica 

ou gusa e linguados ou pudlado para 5t' a líl5, P«, kll“ d<; c
lamVnaçãn, brSio kllogrkmma -J020. J 3'3 6ablda3 ,« ,c™ '"  a"ra7ãp 40 das, obsevadas as disposições seguln-

« I m o t o - A r l .  I; n. I-F lca  re- |v>. (Segue-se uma relação das Insll- 
vogfda a rcducçso estabelecida para ,ol' s ' ? a3 Quacs é distribuída 
n cimento no au. I.- n. 1 da lei 2719, a contribuição dc caridade), 
de 31 dc dezembro de 1912, mantida <' " ,b “ r 'a taxiçáo anterior. Caçõe» Art. 32, par. graph .

Nota-E- a seguinte a disposição Sc' a tcPa'Hdo da mesma lórma o 
citada- S produeto da taxa especial sobre em-

Art. 1 n. I da lei n. 2.719, de 31 bir“ í bes a 9ue «  r« f f a Coa301'- 
de dezembro de 1912: daJ a;  das Leis das Allandegas arre-

. Cimento Romano ou de Portland c ' cadad? cm íada das rble'ida3 
semelhames, n. 625 da Tarifa, pagará Alfandcgas.
a taxa desta reduzida de 25\ »  I Im p o r ía ç f to  d c  « d o b o s -A r t-  

N. 625 da Tarifa: «Cimento em pó 34—A importctçâo de adimos com ap- 
r.u cm bruto-kilcgramma fOI5-ra- j pllcação n.i agricultura ou fertlllsan- 
Tín tí)*i , tes da terra, quer naiuraes. quer re-

misturas, ecrá regulada
zio 20*/c 

«Juoiu o u r o —Art. 2.*—O impos
to ae ImportaçSo paia consumo será 
ccbrado 6 0 ° , em ouro e 40° 0 cm 
papil s bre quaesquer mercadorias, 
abolidas as distinções do art, 2.«; n. 
.3, Jctrss A e B da lei n. 1452, de 30 
de dezembro 1905.

Tmxc» do l*  p o r  m i t o  o u r o  — 
Art. 2 f, paragrapbo 1 ®—A taxa de 
2 " ouro sobre o valor officlal d.a 
importação, cxceptuadas -*s mercado
rias de que trata o n. 2 do artigo 1 °, 
será arrecadada pelas alfandegas do 
F.rá, Maranhão, Parnahyba, Ceará, 
Rio Grande do Norte, Parahyba, Per
nambuco, Alagôas, Setglpc. Bahia, 
Espirito Santo. Rio de Janeiro, Paia- 
i.â. Santa Catharlna, Rio Grande do 
Sul e Matto Grrzsso c Incorporada á 
reccMa crdinaHa.T u t u  d r  c i i r R a  r  d r u r u r a »
Art. 2°, paragrapho 2 '-  A taxa de 
um a cinco reis por kllogramma dc 
mercadorias que fõrem carregndas ou 
disrarttgadas segundo o seu valor, 
deslino ou procedência será cobrada 
cm todo» portos.

T a x a  dr. «■•.tatlktlru-Arl. 2. ,
oaragrapho 3 ‘—A t«xa de 0,2'' „ (dois 
declmcs r-or cento) sobre n totalidade 
d f  dRcltcs de importação para con
sumo e destin. da ao custeio dos ser
viços dc revisão e estallBtlca dos des
pachos aduaneiros pelo crnpri go de 
machinas clasxlficadoras e totalizado- 
ras Holkriih será incorporada á re
ceita ordlnarla.

Fax u r r a  a d u a n f le u x  Art. 25 
Ficam exprtssauiente abolidos os 

abatimentos, Isenções e reducçóes de 
direito:*, excepto oa dccorrcnn-s das 
dlsoo-lçfles prellnilnire* da Tarifa 
das Aifjndega6 c os constantes de 
leis tcpeclaes c de contractos com o 
Poder Executivo Federal.

'! «*« d r  iMttloft Art. 26 Os na
vios, vapores, paquete» ou outra» em- 
t,arcaçõiS que entrarmi nr-s portos 
da Republica antes das 19 horas c 
que só lórem franqueados á visita da 
Alfândega depul* dessa hora. pagarão 
a ntetade das taxas d s visitas ex
traordinárias, independer,'emente de 
requerimento dos conslgnat-rlos; os 
que entrarem dep'-ls d iquella hera, 
pagarão a? t.ixnt, Já estabelecidas para 
ac visitas c-xtraordlnarlas, se seus 
conslgnatarlos requererem sumclhan 
terf vinitas.
K < o n tr l f iu l rd o ^ d r  r a r l d a d r  -
Art. 27 Continua cm vlgoi o a rt 33, da 
lei n. 4.625. dc 31 de dezembro de 
1922, eliminado, porém, o n. 2, do 
art. 608 da Consolidação das Leis das 
Alfandcgas.

Nota E' a seguinte a disposição 
acima citada :

Lei n 4625, de 31 dc dezembro dc 
1922, que orça a Receita para 1̂ 23

fiuitantes dc 
pelas disposições da le> especial n. 
4.802, de 9 de janeiro dc 1924.

Nula—A lei n. 4 802, de 9 de janei
ro de 1924 é a que «regula a impor
tação de adubos c ferdllsantcs para 
npplíração na agricultura».

P r o d u e to  «Bano»—Art.35—Para 
o cffelto do pag.-mento dos direitos 
de importação para consumo, o pro
dueto denominado «Enso» fica equi
parado ao «Rubcrold» c sujeito á mes
ma taxa deste.

■ n q io rtu eA o  d c  producloM  cm- 
trnnfcelroN — Art. 42—Fica o govér- 
no au-.rorlzado a restringir pela me
lhor fórma ou a prnhlbir a Importa
ção dc qualquer produeto estrangei
ro sempre que verificar que os fa
bricantes, representantes ou Importa
dores di sse produeto, concedendo van
tagens cspeclaes aos commei dantes 
que se comprometiam a nào vender o 
similar nacional, procuram embaraçar 
ou prejudicar a venda deste ultimo c 
assim a Industria nacional.

V a lo r  d a s  m o ed a»

c Appa-

Impressões dc livres, talões, facturas, chapas, as- 
; jornaes c revistas
Para concerto e conservação das estradas de ro- 

dlspcndcr com as§ 31—Fica o prefeito autorisado a 
obra do Mercado Publico cm construcção 

6 32—Despesas Imprevistas 
§ 33—Eventuaes

60/000

3:000/000

650/000
350/000
200/000

400/000
300/000
250/000

400/000

500/000

1:000/000
400/000

600/000 
• 300/000

600/000

2:500/000
300/000
400/000

REGISTO DE MERCADORIAS:

§ l° -P o r  cada volume de fazendas, miudezas, quinqui
lharias, drogas, chapéos, bebidas, oleos, charutos, cigarros, 
calçados, louças e vidros

§ 2»—Por volume de estoupa, arame, cimento, bacalhau, 
farinha de trigo, gazolina, oleo, sabão, velas e outras generos 
não especificados

AFERIÇÃO DE PESOS E MEDIDAS

Ít lu -P o r  metro, covado ou vara 
dem, cada um de per sl 

§ 2®—Por cada balança de braço de ferro 
Idem, de braço de madeira 
Idem, balança roni3na 
§ 3®—Por cada terno de pe3cs de ferro 
idem, cada um de per si 
§ 4°—Por terno de peso de madeira 
Idem, cada um de per si 
§ 5°—Por cada terno de medidas 
Idem, cada um de per si

IMPOSTOS DE AÇOUGUE, CURRAL E SANGRIA:

§ l.°—Por cada rez abatida para o consumo publico, pe
los licenciados

Idem, pelos não Ilcencbdos
§ 2.°—Por cada suino abatido para o consumo publico 

pelos licenciados
Idem pelos não licenciado»
§ 3 Por cada caprino ou lanigero abatido para o con

sumo publico pelos licenciados 
Idem, pelos não licenciados

IMPOSTOS DE FEIRA OU CHÃO:

Cambio sobre Londres— 7,9/32 d.
Inglaterra.. . .................... 32/961
França ......... ...................  Z253
Suissa .................... 1/315
Italla........ . ..................... $278
Portugal .... ..................... /355
Hespanha.... .................... 5962
E. E. Unidos .....................  6/800
Uruguay ......... .................... 7/000
Argentina.... ..................... 2/805
Bélgica .... .....................  5312

O mil téls, ouro, foi vendido pelor, j n • T.— 1 »f«_ J ' i i  q z»—rara caaa marenüBanco do Brasil, para a Alfamlcga, i  ■ caprin J ,  e |anigcros „a villa 
razão dc d/747. I y .r

Art. 2°—A receita do município de S. João do Rio do 
:, para o exercido de 1926, é orçada em 28:100/000, que 
arrecadada de accôrdo com os §§ seguintes:

LICENÇAS-ANNUAL

§ l®—Para vender carne em açougue particular, na

Idem nas povoações
Idem, Idem, nos sities e fazendas
§ 2®—Para cada marchante dc gados, grossos, suínos,

-P o r  cada volume de farinh9, feljâo, milho, ar: 

pelos li-

VuporcM «MpcradoM

Itagiba Do norte a
Bahia a
Cubatão ■ • a
Campelro « « a
Itassucé a
Victoria a
Mucury 1)0 sul a
Maná os • « a
Victoria € « a
liápem.i a
Amazonas ■ « a
Itaipú « € a
1 hcspls De New York a
Stephen De New York 

Llqha da Europa
a

Guaraluba Para Llvcrpool a
Ceará a

Em niBrço:
Brands Dc New York a

Idem, nas povoações 
Idem, Idem, nos sítios e fazendas 
§ 3®—Para cada marchante de suínos, lanigeros c ca

prinos, na villa 
' Idem, nas povoações

Idem, idem, nos sltlos c fazendas 
§ 4®-P ara  cada marchante dc lanigeros c caprinos, na

12

13

villa
Idem nas povoaçõeB
Idem, Idcni, nos sltlos e fazendas

150/000
125/000
100/000

50/000•10/000
30/000

40/000
30/000
20/000

30/000
20/000
10/000

Cr. n tra c ta ria  co m  o G overno  do E s ta d o

O rçam ento de 8, João  do Rio do Peixe
D E C R E T O  N. 30

Orça a receita e fixa a desp 
para o exercido de 1926.

Manuel Cyrlllo de Sá, prclelto do município de Sáo João do Rio do 
Peixe, Estado da Parahyba d» Norte, por nomeação legal, etc

Faz saber que o Conselho Municipal decretou e foi sancclonada a lei 
seguinte:

Art. I.®—A despesa do município de Sáo Joâo do Rio do Peixe para 
o exercício dc 1926, é fixada na Importância de 28:100/000, que será distri
buída dc arcórdo com o» seguintes:

PREFEITURA

§ I.-—Representação ao prclelto
q 2 • -  üratillcfçáo ao secretario
luem ao thcsourelro
Idem ao porteiro, servindo de continuo
§ 3. —Expediente da secretaria
q 4.®- Conservação e concertos de moveis

l:2UO>000
100/000
600/000
200/000
400/000
300/000

3:100/000

NOTA:—Os açougues nos sítios e lazcndas terão seus 
12 pontos determinados pela Prefeitura.

15̂  § 5®—Para lojas de fazendas, miudezas, chapéos, calça-
2Q dos, ferragens e molhados cm qualquer parte do município,
15 por cada artigo 10/
151 § 6.*—Para qualquer casa dc negocio, por cada artigo

• ou genero não especificado 10}
§ 7.®—Mercadores ambulantes dc fazendas, miudezas c 

outros artigos, sendo de outros municípios 200/000
Idem, do município 100/000
§ 8.® -Bancas de fazendas, miudezas, e outros artigos, 

sendo de outro município, por negociantes licenciados 50/000
Idem, náo licenciados 1005000
§ 9.°—Bancas dc miudezas e outros artigos, por nego

ciantes licenciado» 30/000
Idem, nào licenciados 60/000
§ 10 -Pharmacia ou casa de drogas em qualquer parte 

do município 50/000
Idem, mercador ambulante dc drogas, licenciado 25/000
Idem, não licenciado 50/000
§ II—Hotel de 1.® classe em qualquer parte do município 50/000 
idem, dc 2.® c lí sse 3C/000
Idem, Idem, casa de pasto ou ranchos 20; 000
§ 12—Café, podendo vender cigarros, charutos c outros 

artigos apropriados, em qualquer paitc do município 50/000
Idem. café simples nas feiras ou em outros pontos 12/000
tj 13--Botequim ou quitandas cm qualquer parte do município 30/000

14-Caldo de canoa e café 30/000
idem, caldo dc canna, simples 15/000
§ 15- Para comprador dc algodão cm pluma, caroço c 

nn rania 100/000
Idem, em caroço c na rama 60/000
§ 16 - Para corretor de compradores dc algodfto 30/000
q 17—Para comprador de pellcs dc qualquer natureza 100/000
Idem, para corictor 300/000
§ 18 -Para compiador de gado de qualquer cspccle, 

para refazer ou revender no município ou fóra dclle 100/000
Idem, para cada corretor 30/000
§ 19-Para locomovei e motor de descaroçar algodão 50/000
Idem, para bulandeirn 25/000
q 20 Para engenho movido n locomovei ou a motor 50/000
idem, animai s 25/000
q 21— Para bulandilras de fabricar farinha 25/UüO
idem de avlamcnt. s simples 12/000
§ 22 -Paia padaria, em qualquer parto do município 50/000
q 23-Para agencia bancaria 50/000
idem, casa cummerdal cobradoru dc saques 30/000
§ 24—Para agencia da gazolina, keroaene c oleo mineral 50/000 
9 25 Para casa dc bilhar, tavelagcm c Jogos lícitos, 

tolerados pela polida, em qualquer parte do município 1:200/000
Idem, casa de bilhar e botequim 150/000
Idem, bilhar simples lOOíOOO
§ 26—Por qualquer rlia ouyigeucl i de loteria 10/000
q 2 7 - Paia casa dc clmena' 30/000
Idem, companhia lyrlca, dramatlea, pastoril, prcsdlglta 

çâo, gvmnastlcn, por cada espectáculo io/OOO
Idem, Idem, ontros divertimentos lucrativos não especificado» 10/000

§  1. »
c rapadura

§  2.®—Por cada volume de arroz beneficiado, 
cenciados

Idem, pelus não licenciados 
§ 3.®—Por cada volume de fruetas 
§ 4.®—lderr, idem, de obras de ír-.ro 
íj 5®—Idem, Idem, de queijo
§ 6.®—Idem, Idem, de sal, «abão, fumo, kerosenc, café, 

pelos licenciados, per cada £ aero por feira 
S 7.®—Idem pelos -o  licenciados 
§ 8.°—Para cada volume de esteira, carnaúba, junco ou 

perpery
§ 9.®—Idem, iuem, de cordas ou arreios 

10—Idem, idem, de chapéos dc couro 
q 11—Idem, Idem, de rêde 
q 12—Idem, idem, de batatas
§ 13—Idem, idem, de carne sôcca, xarque e bacalhau, 

pelos llrcnclados
Idem, pelos não licenciados 
S 14—For cada volume de alho ou ceboulas 
§ 15-Idem , Idem, dc raizes medicinaes 
t? 16—Idem, Idem, de facas de ponta 
q 17—Idem, Idem, de chapéos ae palha, vassouras, aba- 

nos e esteiras de carnaúba
§ 18—Por cada volume de assucar 
ij 19-Idem , Idem, de couros cortidos 
q 20—Idem, Idem, de canna 
ij 21 - Idem, Idem dc chocalhos
q 22—Idem, Idem, de produetos não especificados pelos 

licenciados
Idem, pelos nào licenciados 
§ 23-P o r  cada melo dc sola 
q 24—Para ve.idedor de aguardente, vinho 

qualquer bebida alcoollca, por cada uma nas feiras, 
ccnclados

Idem, pelos nâo licenciados 
§ 25—Por cada par de polainas ou botas 
íj 26—Por cada corona 
§ 27—Por cada sella, sllhào ou glnétc 
q 28-P o r  cada banca dc phosphoros, cigarros, fumo, 

pães, bòlo e café, cada genero pel03 licenciados 
Idem, pelos não licenciados 
§ 29—Vendedor dc mel do abõlha 
q 30- Vendedor de mel de engenho 
q 31 - Vendedor de manteiga

ALUGUEL DE PRÉDIOS E MEDIDAS:

q 1 -P o r cada quarto de loja no mercado publico per- 
ucer.te ao Conselho, por mez

S 2.‘ —Por cad i tomo de medidas, por feira 
q 3.®—Por cada medida avulsa 
q 4 ®—Por oada balança e terno de pesos 
NOTA: Nâo se poderá passar as medidas c balanças 

r utr *, sob a pena d*- mult.t de 2/0ü0 a 3/000, por feira.

[>u outra 
pelos H-

q l.®—'Por animal bovino, 
praças c ruas do município 

Idem, muar 
Idem, suloo
§ 2.°- Caprino ou lanigero

&e ar

20/000
10/0C0

20 m
30/000

31000
5200

uoco

l/OCOm
m
Í2C0fioo
Í2O0

20/000
20/000

1/000
10Í0C0
IO/OOC
I0K/JC
10/000
25/000
10/GOj
lO/OtO
10/000

i m
1/000
m

i/ooo
1200

50/000
40/000
30/000
20/000
15/000
10/000

EMOLUMENTOS

q I -Por carta contracto etfectuado com a Prefeitura 
até 2:000/000

§ 2.' Por etida portaria dc nomeação ou licença de em
pregados

q 3." -Por cada termo dc liança
q 4.®—Por cíjda termo de arrematação dc qualquer im

posto
CORREIÇÕES

5/063 
2/COO 
5/CCO 

10/000 
10/000 
5KOO 
2/000 

10/063 
3/003 
5/000 
2/OCO

2/563
5/000

1/563
35000

k a
f«0

Í200
m
5200
Í263
«00

Í500
«000

/400
«CO
Í5C0
Í5C0
KW)

5500
1/000
/a»
m

1/000

5200
S4L0
5500
Í20C
5400

5200
m
«00

2/000
4/000
«61
#200
#400

5400
$800
#200
#200
$200

3DÍOOO
1/5C0
«00

2#000

5/000
10/000

10/000

cavallar «pprchendido nas
55000
3/000
2/000
1/000

RENDAS EXTRAORDINÁRIAS

MuUa» por infracção dc posturas:
20’ „ por falta de pagamento dos direitos mumcipacs 

no devido tempo.
u ih p o o iv A kn  o k h a k n

Art, I.*-»()« direitos munlclpaes -Atijcltos a lançamcntus, serão cobra- 
dos de accôrdo com a lei orçamentaria do Estado para este anno c no príio 
marcado por edital da Prefeitura.

Alt. 2»—Fóra deste prazo llcam os contribuintes sujeitos á multa do 
20*. e decorrido o alludldo pruzo ser.1 promovida a cobrança executiva 
nicntr, com inals lü '/, dc multa.
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Rendas publicas
TiiKSouno no kmtaim»

demonstração d a  r e c e ít a  e  d e s p e s a  d o  t h b s o u r o  d o
ESTADO, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1926

$ildo do dia an te r io r .............
Recolhimentos feitos no dia acima

40.955(471 
22:17õ»975

Prtpesa effcctuAda. idem, Idem
63:132(446 
11:269(600

Saldo para o dia 11:

Ea moéda ................................
Em poder do pagador externo

9:320(000
39.542Í846 48:862(846

R K € r . B r . m m i \ D E  R E N I U ü

eBMONSrttAçAO LV. RSNO- L 'J 'IA 11 Li*. FEVERaiRü ÜÜ 1. 6

Oe«c-n^x<:« «t* dia 10 189:701(900

f't*NDA Uü DIA 11

WO.-UçlA 
ftrdt hirn-.a

12:017(659
85$920 12:103(579

D B P u á rro s

S«stt Cíu
jtelcipto «3 Uípiisi 
uyV.' d« M«a^lck!*dt

121S523 
• 358)850 

1 (743 482(121

Alt. 3.®—Quando qualquer obra, serviço ou íconstrucção de qualquer 
Utsma 8ujeitoLá*Hcença, estiver sendo executada sem a mesma, o proprlc- 
orlo ou responsável será multado cm 10(000 e obrigado a sustar os traba- 
l a  «té obter ailicença.

Art. 4.®—O poder executivo municipal poderáAdispensar o pagamento 
de inpostos auando o contribuinte apresentar attestado de indlgtncia ou 
,':tra qualquer causa justificada.

ArL 5.®-F ica o preteito sutorisado .
§ 1.®—a mandar proceder a arrecadação dos impostos municipaes, 

ceoforme julgar mais conveniente aos interesses do município;
§ 2.®—a realizar as obras que julgar necessárias :
|  3®—a applicar o saldo do orçamento em melhoramento* ;
§ 4.®- a  indicar ao Conselho modificações no presente orçamento, po

dendo cm caso de urgência adoptar as medidas que julgar apropriadas, de
vendo submettcl-as á approvação do Conselho ;

§ 5.®—a fazer com a administração do Estado ou administração de 
atra èspede, qualquer convênio para melhor garantir as rendas municipaes; 
abonar percentagem razoavel a quem se imcumblr da arrecadação, embora 
cstranbo à municipalidade.

Art. 6.®-A  servir-se do secretario do Conselho, caso convenha, per
cebendo os vencimentos marcados.

Art. 7.®—Ficam approvados todos os actos praticados pelo prefeito ein 
beneficio do municipio.

Ar». 8.®—Flcain prohibidos tires nas immcdiaçõcs da villa e povoações.
8 Unlco—O fnfractor pagará a muita de 10(000 e na reincidência

20(000.

Art 9.®—Ficam prohlbidas pescarias com bombas de dynamlte nos 
açudes e poços.

§ Unlco—O Infractor pagará a multa de 10(000 c na reincidência 
20(000.

Art. 10—São prohibidos os jogos de paradas e azar ou sortes.
§ Unlco—O ir.íractor pagará a multa de 10(000 e na reincidência 20:1000.
Art. 11—São prohibidos os sambas e outros brinquedos no perímetro 

da villa e povoações, como assim nas iinmcdiações, quando perturbem o so- 
cégo ou a ordem publica.

§U n ico -0  infractor pagará a muita de lOjOOOe na reincidência 20(000.
Art. 12—E' prohlbido envenenar couros nas ruas e praças do muni

cípio.
§ 1.®—A Prefeitura marcará o ponto proprio p.nra os envenenamentos;
§ 2.®—O Infractor pagará a multa de 10(000 e na reincidência 20(000
ArL 13—Fica prohibloa a criação de caprinos, lanigcros c suínos no 

peilmetro da villa e povoações.
§ 1.”—Será permittida a conservação de cabras presas em cercados, 

muros ou quintacs.
§ 2.®—O infractor pagará a multa de 10(000 e na reincidência 20(000.
Art. 14-Fica o prefeito autorizado a providenciar a respeito do nivela

mento das ruas, trave3sas, de arrazamentos^de pretílos arruinados, de cal- 
çadis, bem como sobre a retirada de cercas nas travessas e quintacs.

Companhia industriai 

Silveira Machado S/A
RUA DE S. BENTO 19 — RIO DE JANEIRO

SACC0S, AHIAGEM, CORDAS, E BARBANTES.
ESTOPA PARA ENFARDAR ALGODÃO.
SACCOS PARA CAROÇO, PARA CAFÉ,
MILHO, SAL. COCO ETC. ETC.

O R E S TE S  B R IT T O  & COMP

Maciel Pinheiro 77

A BOT i NA FORT E
RECEBEU LINDO SORTIMEN- 

TO DE CALÇADO E N G M A  

PARA SENHORA. EM LIN

DOS TYPOS E EM CORES

R U A  B A R Ã O  D O  TRIUMPHO  
N .°  3 9 6

Prefeitura Municipal
1 1  ■*<>

Secretaria cf A Previdente, em 
. 11 dc íeve-eiro de 1926.

Heraclio Siqueira Costa,
1 * secretario.

21! Banco ú,  ParahybaDe conformidade com § 1. 
do art. 263 da lei n. 336 dc 

'de outubro de 1910.
Pelo presente faço publico A V I H O

que por mim foi imposta a mui- c . . .
■ta de vinte «II réis (20S000)' Sao convidados os senhores 
ao sr. Juvenal Conrado P into; acconislas a v,r receber na ihe- 

' no dia 10 do corrente por ter I souraria deste Banco nos d,as 
infringido a lei n. 97 de 9 de ‘ utc's e ás h®ra.sHd® exPcd,? " 'e 

.dezembro de 1920. cxtfLrn0- «dividendo que lhes
i i coube no semestre de julho a
| ^Parahyba, II de fevereiro de ] dezembro de 1925.

de fe-
Manuel José Pires Filho, 
inspector de vehiculos.

A V IS O

Parahyba do Norte, 3 
| vereiro de 1926.

João Coelho, 
gerente.

J. Meirelles, 
contador. 

(6 -3 0 )

n i a o s i i
J

l ie l lo .  a qual será celebrada
pelas 6 1/2 da manha do dia a machina perfeita mas inerte, De conformidade com o § 1 
15 do corrente na Igreja da ou seja o combustível, que é, do art. 236 da lei n. 336 d: 21 ^  ia a  r j  q
Santa Casa de ’Misericórdia. sem duvida, o segredo dos seus outubro de 19!C. |3 s  f j f ,  J J ,

1 Desde já hypothecam a sua movimentos. Pelo presente faço publico que .
'{rmtiriãn a tnrinç nue eomoare- r- , - por mím foi imposta a muita de ; H r .  «üo&o l E a n n e l  <3o
Icerem^a esse acto^de religiío e i vinte ml,_rei5 <P20$000) no s , ' u e S o -  CONDUCTOR DE 2.-
caridade.

CO,ACERTO
E
AFINAÇÃO

'Trabalhos garantidos
J O S É  PEfSSSA

UA MACIEL PINII1R0 -  292 

-15)(6

Sesgãa Livre

DISPOSIÇÕES. PERMANENTES

ArL l.®-Os ílscacs podcrão 'usar em’ servlço municipal de um farda- 
ntnto determinado pcia Prefeitura.

Ar. 2.°—As cadeiras de ínstrucção publica primaria serão mistas e 
providas por homens ou mulheres idôneos.

Art 3.®—Serão retirados e prohibidos^todos os curracs com frentes 
para as ruas da villa e das povoações.

§ Uaico—O infractor soffrerá a muita de 10(000 todas ;-s vezes que 
for verifcada pelo fiscal'a infracção desta postura.

Art. 4.®-Rcvogam-se as disposições em contrario.

§ Unlco—O secretario da Prefeitura faça publicai e imprimir.

Preleitura Municipal de S. João do Rio do Peixe, cm 19 de dezembro 
de 1925.

Manuel Cyrillo dc Sá, 
Prefeito municipal.

Octavlo Gadelha, l.° secretario-lnterlno.

^|MHo
VLQ*) a Ç J

\V  A  M EM IA RACHITI5MO 
J| FRAQUEZA PULMONAR 
í|fr LYMPHATISKO

ESCFOFULA5
e t c .

| ; ;7

J í  ' • k-'" 'í*»Y «*»ai»5n-í* írrw am 5«;:p ;onz .i' e»r

m ê
" 'U  Mancam Mo 

. jr r r / t  t t m  waixjalqucr 
^ \ »; amacia icu im  cm 

'  • \  - A,j./o U  tOLYOhlMBlHA
/  1 '. \  \  f. T l K m S  IM  (ASA

i i  . }  V  _Affi/c/tM<tc

IWífe' V-1
f c f e  fef

*■ . *• í ■/ , 1 ■ i

J>\ I-ORÇ.A AOS HOMENS 
l U I NI SCH OS VELHOS 

RI T A / OS IRACOS 
l . O Kf Ml-DIO DAS JOVENS 

,j M VOC.a.M  KACII11TCAS 
'j PODEROSO TÔNICO h 
il R (.CONSTITUINTE

Antonio José Babsllo
■ :  /V n n lv e r N a r io

+  Deulinda Benigna Ba- 
ptista Rabello, filhos, no
ras, netos, irmáos e cu
nhados, convidam aos pa

rentes e amigos para assistirem 
a missa do l.° anniversario do 
passamento de seu inesquecível 
chefe V n to n lo  .lo* ié  l i a -

”  a e re o  P a lo s-R io  
B uanos-A ires

Têm sido muitos, rcalmente, 
os desastres de aviaçáo occor- 
ridos nas grandes tentativas.

As intellígencias mais robus
tas voltaram-se para a construc-

Fdizraente, esta ultima ques-
.̂ .caba ser, PubI,ca e Sérgio Gama no dia 11 

(2 4) d^finitivamentc resolvida. Sem corrente por ter infringido a lei
{ J gfan^ s t r a lh o s  mtellectuaes. n> 97 de 9 de dezembro de 1920.

sem dispendto de grandes som-
mas, os technicos, ~ examinando! Parahyba, 11 de fevereiro de 
os vários combustíveis, desco- 1926. 
britam na gazolina «ENERGI-
NA» todas as propriedades ne
cessárias para o prefeito func- 
cionamento dos seus apparelhos.

Manuel José Pires Filho, 
inspector de vehiculos.

t V fl *  O
O aviador hespanhòj, D. Ra- 

mon Franco, que acaba de rea
lizar com franco successo o 
raid Palos-Rio de Janeiro-Bue- ‘de^outubro de 1910. 
nos Aires, conscio das qualida- r*~'~ *“

De conformidade com § l.° 
do art. 236 da lei n.* 336 de 2

do!CLASSE
Pelo prese. te fica notificado 

o empregado supracitado que 
lhe está marcado o praso de 
30 dias a contar de 16 de ja
neiro de 1926, desde quando se 
acha afastado do serviço, para 
que se apresente r.a Divisão 
Conde d’Eu para onde foi re- 

| movido, e reassuma o seu ear- 
j go. sob pena dc exoneração 
por abandono de emprego. 

Recife, 5 de Fevereiro de

çao <los apparéihos, estudando, l c)cs d a’z0|ina . EN,-ERG1NA . ,
peça por peça, toda a estruetu- fez delia u so  exclusivo na tra -  multa de vinte mil reis (20$000) j (3—8)

! Pelo presente faço publico I 
que por mim foi imposta

. 1926.
Assis Ribeiro. 

Superintendente.

ra desses passaros phantasticos, j vessja 
---------j — -----------  _ homem Rio de Janeiro-Buenos' ao sr. Cicero Lima no dia 11 de do 
por meio dos quaes o homem j ^ jres e a felicidade do seu corrente por ter infringido a lei 
se aventura a dominar o espaço.! emprf e diment0 já está n o d o -> .°  97 dc 9 de dezembro de 1926, 

Depois dc trabalhos penosos• mjnj0 do publico. | Parahyba 11 de fevereiro de'liAm om  i * "   e demorados consegue o homem,
afinal, apparelhos que se nosi A «ENERG1NA» contribue,1 
afiguram, com razão, o que de ’ portanto, para que sejam debel-i

1926.

mais perfeito o engenho humano 
póde arranjar sobre o assum- 
pto.

Impunha-se também á consi
deração dos lechnicos um outro, 
lado da questão; tratava-se da \ motores, 
força vital que devesse animar

ladas as probabilidades de de
sastres de aviação, determinan
do, ao mesmo tempo, a mais 
positiva economia a favôr da- 
qucllcs que a usam em seus 

(2 -5 )

C f l $ H  i i t ê í s s
SOCIEDADE ANONYAAA

-  g&IO EDIí \ \ .  SUo B§b’u ih *o i i .
(Jaixa ■•o8<ní. 8 001 Telcg. AlIEiVH — l«io.

C.lfrMà. FHLMiBi — SÀO  I M I  LO , lln a  Florenclo  de I I ipcmi n. 5S
C a l \ n  P omI u I. « J ?  -  T e l e g .  .-IBlUiVH -  P n u lo .

M A C H IliA S  PARA A LAVOURA E ITIDUSTRIAS

tem em stock c offerecc reaes vantagens nos seus
preços de arados para todas as culturas.

C U LTIVAD O R ES -  CfiPSHAOORES -  SEM EADORES

PLAWY»; DURES -  SULCADODES

Manuel José Pires Filho, 
inspector de vehiculos.

A PHEVÍDENTc
í . 1 c o n v o c a ç ã o

ASSEMBLÉA GERAL

De ordem do sr.-’ presidente 
da assembléa geral, convido a 
todos os socios desta sociedade! 
a se reunirem cm sesão de 1.* 
convocação na séde social, pe
las 13 horas do dia 18 do cor
rente, a fim de proceder-se á 
eleição da directoria do conse
lho fiscal para o 24.# anno so
cial de 1926 a 1927.

â  C have d a  F o r t u n a !  
R ifEZU  s FELIG ÉÍE ^

C ra t ls  ! C r c i t l s  !

Qualquer pessoa de ambos 
os sexos poderá ganhar dia
riamente importantes som- 
mas de dinheiro no jogo do 
bicho. Remettam urgente o 
coupon abaixo acompanhado 
de um sello dc $200 para a 
resposta, a M. ASSUMPÇÃO 
caixa postal, 345 —RECIFE, 

c o r p o s

Endereça

♦ * » * * * ^ * 2% A fc * ^ ^  VJLA V i U v V V W  W 9V

I

cr nr o

Ancinhos mcdianicos, Enchadas tlc
puro aço sueco genuino denominadas 

resistentes, as mais perfeitas

Grades dc discos 
c dc dentes, 

Arados de aiveca 
reversível, 

Arados de aiveca 
fixa,

Arados de discos.
Arrancadores 

de batatas, Sulca- 
dores, Renova

dores de alfafa.

‘ ARENS ” , as mais
que existem no mercado!

1’ r c ç o N  •’ «Icninlx lufoi-iniMçAcM n i é d l s n l c  c u i i n u U h

F̂ eprosentante neste Estado: A .  1 j  I J  C  1-5 IV  A

Avenida 5 dc Agosto, 49 Parahyba rio Norte.

GAZ POBRE OU KEROZFNE

M a c h ln a s  p a r a  o file in a s ,  
s e r r a r ia s , a lg o d ã o , ca íé . a r r o z , a s su -  

ca r, etc., etc.

Sociedade de Motores Deutz
OTTO LEGITIMO I.TDA.

Ãvenidi Ma>-quez de Olinda— Recife
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Edital
LU1ifa

Para conhecimento dos inter
essado*, faço publico que. 
partir do dia 1.* de fevereiro 
proximo vindouro, achar-se-ão 
abertas as matriculas em todas 
as escolas publicas do ensino 
diurno

Os candidatos d matricula de
verão apresentar documentos que 
provem ter cdade superior a 6 
annos e inferior a c não soí- 
frer de moléstia iníecto-contn- 
giosa.

A certidão de edade poderá 
se' substituída por um attesta- 
do firmado por duas pessóas 
idôneas. Também podcid ser 
subsuruido o attestado de vac- 
cina por uma auctorização es- 
crlpta dos paes. tutores ou res
ponsáveis para q -.t seja o can 
didato vaccfnado pelo inspector 
medico escolar.

Terminado o nnno lectivo, a 
mMrictla considera-sc extincla, 
não sendo ass:m permlttido aos 
professores fornecerem guias de 
transferencia aos alumnos matri
culados nos annos anteriores.

O candidato aue já tiver 
sido matriculados em qualquer 
das escolas publicas bastaá 
apresentar o boletim da escola 
que frequentou ou attestado do 
professor respectivo.

Nas esc-. Ias mistas, só será 
peimhtida a matricula de alum 
nos do sexo masculino que tive
rem edade inferior a 12 annos.

O expediente para a matricula, 
em todos os estabelecimentos, 
será de 10 ás 12 horas.

Encerrado o período das ma
triculas, sómente nos dias de 
sexta-feira de cada setnana po
dem ser estas effectuadas.

Inspectoria Geral do Ensino, 
em 28 de janeiro de 1926.

Educrdo M. de Medeiros, 
Inspector geral

(10-15)

EDITAL

De ordem do revmo. mons. 
dlrector geral da Instrucção Pu
blica, faço sciente aos interessa
dos que sc achando vaga a ca
deira elementar do sexo mascu
lino da villa de Conceição, são 
convidados professores de ca
deiras de ’gua! categoria a pe
direm remoção para a mes
ma no prazo de 40 dias,a contar 
desta daia, nos termos do art. 
53 do vigente regulamento da 
Instrucção Primaria combinado 
cora o art 60 alineas 1* 2* 3* § 
unico do citado regulamento.

Secretaria geral da Instrucção 
Publica da Parahyba, em 31 de 
dezembro de 1925. O secretario. 
José Eugênio Lins de Albuquer
que.

Edital

EDITAL  
Escola fôormsl

In 8 c r ip çõ e ê  e m a tr lc n la e
De ordem do sr. dr. dlrector 

da Escola Normal da Parahyba 
do Norte, faço sciente ao6 Inte- { 
ressados que. do dia 1 a 15 dei 
fevereiro proximo vindouro, es-1 
farão abertas na secretaria daj 
Escola as inscrlpçóes para os 
exames de admissão ao primei-1 

anno do curso normal, de' 
accordo com o regulamento em! 
vigõr. Os candidatos aos referi-j 
dos exames devem apresentar' 
as suas petições dc inscripçao.j 
nos dias uteis, das 11 ás 15 ho-j 
ras na mencionada secretaria, de -; 
vendo 06 exames começarem no' 
dia 18 do mcz acima referido.!

Do d>a 1 a 28 do mesmo mez 
estarão abertas as matriculas nos 
diversos annos do curso normal . 
e os do Grupo Escolar Motíêlo. . .

De ordem do revmo. raonB. 
director geral da InstrucçSo Pu
blica, faço sciente aos interessa
dos que se achando vagas as 
cadeiras rudimentares mistas dos 
povoados Tavares, do município 
de Prlnceza e Mataraca, do mu
nicípio deMamanguapc, são sub- 
meitidas a concurso de provi
mento pelo prazo de 40 dias, a 
contar desta data, devendo as 
candidatas apresentar as suas 
petições devidamente Instruídas 
de documentos que as habilitem 
ao referido concurso, nos termos 
do ari. 42 do vigente regula
mento da Instrucção Primaria.

Secretaria geral da lnstrucçao 
Publica da Parahyba, em 31 de 
dezembro de 1925. O secretario 
José Eugênio Lins de Albuquer
que

Lyceu Parahybano
Edital n. 1

De ordem do sr. dlrector do 
Lyceu Parahybano, faço publico 
a quem interessar poss3, que, de 
10 a 20 de fevereiro proximo, 
estarão abertas nesta secretaria, 
das 10 ás 14 horas, as inscripçOes 
para os txames de admistfo nos 
termos dos artigos 139 e 140 das 
instrucçCes expedidas pelocxrnu. 
Kí. dr. dlre/ector geral do De
partamento Nacional do Ensino. 
Estes exames, que terão Inicio 
no ola 21 do referido mez de fe
vereiro, constarao das seguintes 
disciplinas: Noções concretaG, 
accentuadamenie objectlvas, de 
lnstrucçao moral e cívica, de 
português, de calculo arithmetico, 
de morphologia geométrica, de 
geographia e historia patria, de 
sciencias physicas e naturaes 3 
de desenho. Os paes, tutores ou 
encarregados da ed .cação dos 
candidatos a esses exames deve
rão apresentai ao dlrector deste 
estabelecimento, dentro do prazo 
acima citado, os seus requeri
mentos solicitando ditosexames

c pagando a taxa estabelecida 
pelo regimento Interno.

Secretaria do Lyceu Parahy- 
bano, 21 dc janeiro de 1926.

Na ausência do secretario
Maxim ia no Lopes. Machado.

Lyceu Psraíiybano
E D IT A L  N . 2

De ordem do sr. Director do 
Lyceu í arahybano, faço publico 
nós interesados que. de 19 d 28 
d<> corrente mês de fevereiro es
tarão abertas nesta Secretaria as 
InscripçOes para os exames de 
2*. epoclta que deverão começar 
no dia I de março proximo vin
douro. m esses exames pnderao 
concorrer nj Os alumnos do 
curso seriado que hajam sido 
reprovado ou hajam faltado em 
duas matérias em primeira epo- 
cha b) Os 9ue n^° houverem 
comparecido a nenhum exame 
dc 1*. epocha. c) Os candidatos 
3 exames de preparatórios, qual
quer que seja o numero de exa
mes que hajam deixado, ou cm 
que hajam sido reprovados em 
1\ epocha.

Secretaria do Lyceu Parahy
bano. 3 de fevereiro de 1926.

Na ausência do secretario
Maximiano Lopes Machado

Banco da 'Parahyba
R - u a  M a c i e l  P i n h e i r o ,  7 7 -

C A P IT A L 1.084:800$000

U o n ip a flh ia  di3 Navtfgação

L l o y d  Brasileiro
. ' ' txr.ç .sl E 5 » t  v c l I o  3 U o u .J ra .d _ c  

£??o «Se Smuvieo

T e m  fo i-r f*ip i>u dc ij< f? i c m  to d n » •<< r ld u d r i  d o  l o t o r f o r  
i l c i i f  KvNindo o  dhm p r ln t lp n e n  p m e M  d o  p t i i .

ItlTcctUM  d iic o n tO N  d o  n o  ( um p rn m la io r lr iH  o d u p l i r i t U *  d e  fu c t o r iu  f tM tx n a d n x  
M n p r m in  m h r r  p e n h o r  d o  n icrcK dorlikn  e  e a a r A o  d e  t itu lo u  i f » *  

r id ln iU n in cn to  « o h r e  e f fo l t o n  o a i e o n rn n fn .

Recebe dinheiro cm deposito, abonando a* seguintes taxas:
( I ) Conta Corrente dc Movimento 3*/, a s s in o

(II) • • Limitada até 10:000# -  - -  — 5 7 , «
(III) . • . dc 15 a 2&000* -  - -  6 7 .
( IV ) IH poslto a prazo fixo:

de 12 mezes - — — — -  — 8*1.
. 9 .  -  -  - —  7 #
« G * -  — -  - - - - - -  0 %
• 3 • - - - - - -  -  - -  -  37 ,

( v ) üunoslto tom aviso prévio:
de 9 í  12 inezes — -  -  - 7 V,
,  0 a o « - - - - - - -  0' A
. 3 , 0 .  ................. - - - - - -  5 %

H f t * 4 t r r * f f t w * e  tfe  r o f t c n u r u i  e  i H i f / a r u r n t o »  n o »  r i i t «<£«•* <f« Í M lr « ’h H ' 
«■ d v n t r r i f  H n  p r d t .  i n r r f f n n f e  * » » o < U r n  o o m u d i r A o ,

LINHA CABEDBLLO -  PORTO ALEORE

O cargueiro — C IU A T A O  — sahlrá no d Ia l í  de corrente ryih 
' clfe, Maceió, Bahia, Rio. Santos. Paranaguá. Rio Qfiude, Pelotas r 
Alegre.

I U cargelro -  IB I4 P A J B A  sahlrá no dia 17 do correste *. 
Recife, Maceió. Bahia, Rio, Santos, Paranaguá, R. Orando, Pelm**, 
Alegrt

LINHA DE SANTOS FORTALEZA

(J cargueiro - sahlrá no d'a 15 do corrente pau
Ceará c Mossoró.

UNHA DA EUROPA

O Vapor — U C A B A T C B .V  — sahlrá no dia 13 do corrente u. 
Natal, Ceará. Maranhão, Pará, Liebôa, Lelxôea, Havere e Liverpool

O vapor — C E A R A  — snMrá no dia 18 do corrente com » r*p., 
escala recebendo passageiros.

'NW v/V-v V V V'\

S O C I E D A D E  A N O N Y M A

W H A R TO N  P E O R O ZA
S C D £ i  — N A T A L  Caixa Postal tj. 4 4  

HUAES: —  Parahyba, Campina Grands e Aiagôa Grande

(DMPHAÜOHA E EXPORTADORA DE:
Algodão, Caroço e demais Generos do Paiz.

1 ' í l J A D  O I S  P A R A H Y K A

CAIXA PGTAL, 49. -  End. Telegraphico "W HARTON”
Palacete da Associação Commeroial

do mfiz. das 18 ás 20 horas, con-.zer criticas e allusões uffcnslvas 
forme deliberação da dircctorla! a qualquer autoridade dvll, tnl- 

da lnstucçâo Publica, e j litar, religiosa, ou pessõa reco- 
O candidato á matricula que nío aesla da,J  P»f sdmcnte nhecidamentc Idônea cantar can-
frequentou a Escola no anno an-1 !,oa ? las dc scllla ff lra 3erJ° ma'  I «0c3, e Uccnciosas, atten-
terior d.ne instruir i  sus neti “ ‘cuiados novos alumnos. i tar de quasquer maneira contra 
ç5c cóm cs documentos seguln-j Para n.ats amplos csclarccl-1a d«cnda rloa costumes usar 
tes: certidão do registro civil de mentes, 08 professores poderão m.MC?ra jJeP°'8 das 1J noras, 
iiaDÇbucnto, ou documento pu-,ser procurados nos dias uteis adoptar plsfarws offensivo6 á 
blico equivalente, com que provei m s seguintes escolas: 
ter pelo menos 13 annos de Ida
de completos e attestado medico j FARA 0  SEX0 feminino  
de ter sido vaccinado e não sof- . n

ouerde?eitó D h v S í f á a^ a !co,^  ,Cel- AnVonlo Pessoa-, i  
bihtt para o m àglsterf O can:iavenlda Beaurepaire Rohan. 
didato á matricula no Grupo Es-‘ *Dr. Manuel Tavares», no gr u- 
colar Modêlo deve juntar á pe- po escolar «Dr. Thomaz Mindel- 
ttção egual certidão com que Io*. á rua do Rosário, 
prove ter pelo menos 6 annos e €jo3o Tavare8,

de Caxias h. 104.
á rua Duque

EDITAL
:;;Directoria de Hygiene

no máximo 14 annos de Idade, 
e attestado medico de ter sido 
vacdnado e de não soffrer mo- 
lestioinfecto-contaglosa. Os paes 
ou representantes do candidato, 
que, no anno anterior, frequentou 
as aulas do Grupo Escolar Mo
dêlo, dentro dos cinco primeiros t 
dias da matricula, devem fazerj 
declaração na secretaria se de- j De ordem do sr, dr. José Tel- 
sejam que os seus filhos ou rc- xeira de Vasconcellos, director 
prcscntadoscontlniSem a frequen-j geral de hygiene, faço saber* 
tar a Escola, durante este anno que não foi concedida licença 
lectivo; nos cinco dias acima rc-!ao sr. Antonio da Costa Lima, 
feridos serão matriculados o s1 pratico pharmaceutico, para se 
alumnos que cursaram o Qrupo, | estabelecer com pharniacia na 
durante o anno proximo passado.1 povoação de Mulungu, no mu- 

Sccretarla da Escola Normal, olcipio de Guarabira, em virtu-
da Parahyba do Noite, 16 janoi- 
ro dc 1926.

O secretario

Joaquim Herculano de Elgucl- 
rôdo

(16-20)

E D IT A L
De ordem do sr. Director da 

Academia de Commerclo «Eplta- 
cio Pessõa», faço sciente aos in
teressados qut, do dia 1 '• a 15 
do mês p. vindouro, estarão aber
tas inscnpçõis para os exarnes 
vestibulares ao 1*. anno do curso 
superior. Os candidatos aos re

de do sr. pharmaceutico diplo
mado Francisco de Assis e Sil
va haver declarado, por escrlpto, 
á esta directoria de Hygiene, em 
2 do fluente, que o proprietário 
Antonio André, da Pharmacia 
«Oswaldo Cruz», sita á rua Epi- 
tacio Pessõa n. 431, desta ca
pital, resolveu transferir seu es
tabelecimento pharmaceutico pa
ra aquella localidade, do qual é

i responsável c continuava a res
ponsabilizar-se pelo mesmo, fl 
cando o sr. Antonio André obri
gado abril-o ao publico dentro 
de trinta dla8, a contar da 
data deste.

| Outrosim, convido o sr. phar
maceutico Francisco d'Assis

moral, atirar pó, agua ou álcool 
contendo substancias nocivas e 
mesmo sem conter princípios to- 
xlcos, bem como se apresentarem 
clubes, blocos ou cordões car
navalescos sem a respectiva li
cença da Chefatura.

Secretaria Central de Policia, 
22 de janeiro dc 1926.

Slmõo Patrício 
Secretario 

0 : -  15)

lar ao Dlrector deste Estabelc- sssignar 0 re5pcctivo termo de
S í 3 f bS . ,r . PS .? 5 :.d?o,? 5  responsabilidade, de accôrdo crlpçao, nos dias uteis das I9 ./2  c0,j; 125 do regMHento do
á% a i V & r‘ dan':an.HSCr'i a,!f' Serviço Sanltarlo do Estado.Secretaria da Academia de, RJ ,r. 4ar|a nir«.#Ari. n  
Coimnercrclo Epltaclo Pessõa,1 
em 28 dc janeiro de 1926.

^  Lcomenes dc Mlrandu 
Secretario

0 1 -1 5 )

EDITAL
Hnwiiko noctiiruo

Faço chegar ao cunheclmento 
dos tntcrrssados que a matricu
la nua escolas nocturnas desta 
capital estará aberta a partir do 
dia 1*. de fevereiro.

Nos mencionados estabeleci
mentos poderão matricular-se cri
anças e adultos.

I A primeira matricula do anno 
I será feita até o dia 15 do referi*

Secretaria da Dtrectoria Geral 
da Hygiene, 3 de fevereiro de 
1926.

Francisco Joaquim Pcrclru Bar 
rõso, secretario interino.

(3 -5 )

R ep artid o  Central da 
Policia

E d it a l  s o b r e  o  c a r 
n a v a l

De ordem do cxmo. dr. Júlio 
Lyra, chefe de policia, faço pu
blico que nas diversões do pro
ximo carnaval, é prohlbldo fa-

Editai de convccaçõo 
do Jury

!• “ S e8 B ão

0  dr. Manuel Ildefonso de 
Oliveira Azevêdo, juiz de direito 
da 1 *. vara da capital do Esta
do da Parahyba do Norte, por 
virtude da Lei etc.

Faço saber que designei o dia 
2 de março proximo vindouro, 
pelas 10 horas da manhã, na sala 
de frente do andar superior do 
edifício do Thesouro do Estado, 
para abrir a primeira sessão or
dinária do jury desta Capital, 
que trabalhará em dias conse
cutivos e, que havendo procedi
do ao sorteio dc trinta e seis ju
rados que teem de servir na mes
ma sessão, na conformidade dos 
arts. 197—198-199 e 200 da Lcl 
n. 336 de 21 de outubro dc 1910, 
foram sorteados os cidadãos se
guintes:

1 - —José Augusto Magalhãen
2— Gilberto Leite
3— Ociacilio da Silva Costa
4— Manuel Bezerra d’ Assump- 

çâo
5 — Mlnervlno de Freitas Feltosa
6— Bel. Otto Brltto
7— Joaquim Cavalcante de Al

buquerque
8 — Leonel Celso Duarte
9— Octaclllo Barbosa de Paiva

10— Arnaldo F. dc Barros Mo
reira

11 — Rosemiro Bezerra
12 Dr. Francisco Xavier da Cu

nha Pedrosa
13 Francisco Alve6de Lima Ne- 

tto
14— Bel. João Melra de Menezes
15— João Antonio da Silva Pes- 

sôa
16— Miguel Severlno Madruga
17— Ciccro Correia A. Albu

querque
18— Adolpho Furtado de Men

donça
19— João Rodrlges Corlolano dc 

Medeiros
20 |oão José da Silva
21- Prof. João de £ouza Falcão
22— Cir. dentista Osorio dc Me

deiros Paes !

23— Prancisco Plorentino Silva 
Lima

24— Bel. João Dantas Milanez
25— Antonio Rabcllo Junior
26— José da Silva Torres Pilho
27— Slzenaudo Costa
28— Samuel Hardman Noral
29— Vicente Ivo de Salles
30— Oil da Gama Furtado
31— José Gomes da Silveira
32— jose Vicente Montenegro
33— Samuel de Carvalho Serrano
34— Antonio EHsiario dos Santos
35— Franciso do Valle Mello Fi

lho
36— Antonio Canuto Pereira de 

Luccna Filho.
A todos os quaes e a cada um 

de per sl, bem como a todos os 
interessados em geral, se convi
da para comparecerem ás ses
sões do jury, tanto no referido 
dia e hora, como nos demais em 
quanto durarem as sessões, sob 
aspenas da Lei, se faltarem.

Outrosim, na presente sessão 
hão de ser julgados os réos 
cujos processos estiverem prepa- 
ados, bem como os afiançados 
Altlno Soares de Brltto, Abel 
Duprat e João Luiz dc Carvalho, 
(vulgo João Braz).

E para que chegue ao conhe
cimento dc todos, mandei pas
sar o presente edital, que será 
affixado no logar do custume 
publicado pela imprensa. Dado 
e passado nesta capital da Pa
rahyba do Norte, ao 1 de feve
reiro de 1926, Eu, Antonio Gou- 
çalveis Carneiro, escrivão o es
creví c assigno. (ass.) Manuel 
Ildefonso dc Oliveira Azevêdo. 
Conforme ao original dou fé,

Parahyba, 1 de fevereiro de 
1926.

O escrivão do jury 
Antonio Gonçalves Carneiro 

(4 -5

PARAJO NORTE

O vapor — MA.VAOS — sahirá ou 
no d Ia 12 do corrente para Natal, 
Ceará,Tutoya, Maranháo e Belern.

O vapor -  l U H H  aahlrá - 
dia 12 do corrente para Recife >4 
celó, Bahia c Rln de Janeiro,

PARA O SULPARA O NORTE
')  vapor -  n o n n K i  »>» ^  

O paquete— C K A RA. - sahirá no I %'KS - wihítA no ola 18 do 'on>. , 
d!a J8 do corrente para Natal, Ceará, I para Recife, Maceió, Bahia e Pio 
MaranhSo e Pará. I Janeiro.

TABELLA DE PASSAGENS

Recife................
Macelç..............
Bahia ................
Vlctorla.............
Rio dc Janeiro.
Natal...................
C ea rá ................
Maranháo.........
Pará...................

/• classe 2» classe 3* classe

2UI0C0 141700 8*500
52^500 398000 211200 Incluih;

1141300 838800 ■15S100
I96XJ00 1468300 78*100 Imposta

2428000 1808000 .06*609
238700 17*300 987003* Ejtidw
•XJS600 678500 16*600

1658000 1238300 653700 c Fedctj:
2208000 1638500 878600

A Companhia reccbc carga» para os portos do Amazonas u: Ma. 
náos, com transbordo em Belém, sem alteração nos fretes estabeterifa.

H* necessário a apresentação de attestado de vacctna, para icj.’- 
slçáo dos bllhetea de passagem.

As passagens de Ida e volta gosam do nbatlmenlo dc 10 V,

AVISO—Para rlaita ao# vapores desta Companhia. torn2-»e oro. 
sarlo e apresentação <5? Injrrcstn isslgnado peU Agencia, cnedlvife o cv 

ento ds Imnortsncla dc lOtCOí) por pcíaôa.

KiscHplorle cã.rau<ax?Lni»—fiÃtaa Btarft'» d«
u. 5*. Teieplione. 38-/%

/c s *  d* M tn don ço  Forlodt

A g e n t e

filhos numa escola que Instrue 
e educai

Rua Maciel Pinheiro 721 — 
Parahyba.

(U -1 5 )

Marcilla Vieira, diplomada pe
la Escola Normal desta cidade, 
lecciona as matérias do curso pri
mário e ensina bordar á machltia.

Rua Phllipéa n. 102.

(20 -30 )

Dptimo negocio
Vende-sc livre c desembara

çado de todo e qualquer onus,, 
a melhor propriedade em Ita -1 ,
bayana, sita á margem do rio j PrOTOSSOrS tl6 DOrdSuO 
Parahyba, com grandes terrenos j
para criaçSo de gado c plantio, Honorlna Peixoto, com long 
de algodão e canna, toda pratica de trabalhos, ensina» 
cercada com ccrca nativa, alóra btirda br3nc0 c a scdj 
seis cercados, nove casas para 
moradores, duas casas de vi- ; Rua Peregrino de Carvalho 140. 
venda, com grandes acommo- (0-81

| dações para família, armaxea 
‘ com machlnismos para descaro
çar algodão, deposltos para for
ragens e espurgo de cereatí, 
cocheira e estábulo para qua
renta vaccas, destillação com
pleta com grande alambique para 
quarenta canadas de aguarde:.- 
to por dia, olaria para fabrico 
de tijolos e telhas, tudo do pe
dra e cal e columnas de ferro, 
coqueiros e outras arvores fru- 
ctiferas c muitas outras bemfei- 
torias.

A tratar com Luiz Amuhr 
Silva, na cidade de Itabayans

(2-151

Parairâ Darneir;; & dta. Liiüiiêíia
(COMPANHIA G0MMEBCI0 í NAVEGAÇÃO)

Vw»<-sa u-.^ i p.
•« tw  ^ »-»■* v# á.. j

VAi : S t - • l RAJX’»S

V tnarom  rog U-.I-

. . .  . 1  l i .

v i a g e m  e-xtraordi 
n e v i - í a

ESCOLA BAPTI3TA

Arfrião Bernardes
Esta escola primaria, que está 

sob a competente direcção dos 
ptofessores João Daniel do Nas
cimento c d. Rosalla do Nasci
mento, recebe alumnos de ambos 
os sexos e de todas as edadee.

As condições são commodas 
e acccssivel8 a qualquer família 
pobte. O fim ‘que Inspira os 
seus dirigentes é educar e aju
dar o% alum no na formação do 
caracter.

Também funcciona no prcdlo 
da mesma escola—«Rua Maciel 
Pinheiro 721»—o curso noturno 
de Inglês, português e arltlunc- 
tica sob os auspícios do conhe
cido professor Oséas Silveira.

Vinde c matriculae vossos

ÍH|Htr U lí t 11%
Esperado do oorte « Ib do coucu- i 

te. iah lr i no mc#n:o dla, paia Recife. 1 Esperado d t Santos c «ala» 
Maceió, Bahia, Vlctorla, Rio de !-i-j dla >3 do corrente, sahlrá nomP 
n#iro c Santos, paru onde recebe t mo dla para Natal, Ceará, Maranüto 
cargas. ! e Pará. recebendo cargaa para Sw-

| (art-m, Cibldoa, Pailntlno, iMCoatdil 
i c Manáo». com balde.içáo ejn BeUfl1 

paia os vapores da «Amaron RIvoo

- Por contracto com a ' l h e  Ams«or. Ktve. Steam Navia»' 
tou Company» esta companhia recebe carga pa«a o^ puito* dc Saofarr* 
Óbidos, Parmllns, jtacoatlára c Manáos com transbordo no Pará, loauc* 

I oor baso as qualru tnhidas rueosaes do* vapórc» «UqucIIa Empress, as qsn* 
têm logst áa 0 horas da manhã dos dias 7. 14, 21 e 28 .tç cada mc.\

AVISO
Prcvlnc-«C ao» *i» cartegadure» que a» ordeu* de embaigue *•' 

serso lornccida» nlé a vetpera da aahldu do» vapõics» pola que o» cenho'*- 
mento* e despacho* devent *or entregue# a agencia a tempo.

tiXPORTAÇ/iVl J A» ordens de embarques serão entrcsiues rcr 
dlat.le apresentação dos conhecimentos e despachos fcdciae* c èsttduwi 

IMPORTARÃO: -  Decorrido* três dLis do termino da dc tsrgs»'' 
vnpòr. « agenda não tomará conhecí ento do reclamações.

p0m ,-arvas e encominendas, trete# vslores. á tratar o »» agenln

K r õ n c k e  & Coavip.
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